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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LDO

LEI  Nº379,  DE  05  DE  JULHO  DE  2024  -  DISPÕE  SOBRE  A  ELABORAÇÃO  DA  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS (LDO) DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANEXO

ANEXO

LEIS

LEI  N.º  372,  DE  05  DE  JULHO  DE  2024.  "DENOMINAR  A  BIBLIOTECA  MUNICIPAL,  DO  CENTRO
EDUCACIONAL  DE  ARTE  E  CULTURA  -  CEAC,  DE  BIBLIOTECA  MUNICIPAL  FRANCISCA  ROCHA
NASCIMENTO."

LEI N.º 373, DE 05 DE JULHO DE 2024. - "DENOMINAR A PRAÇA PÚBLICA SITUADA NO POVOADO DE
SALINAS DE PRAÇA VEREADOR GILMAR SANTOS PINTO".

LEI  N.º  374,  DE  05  DE  JULHO  DE  2024  -  "DENOMINAR  O  AUDITÓRIO  MUNICIPAL  DO  CENTRO
EDUCACIONAL  DE  ARTE  E  CULTURA  -  CEAC,  DE  AUDITÓRIO  MUNICIPAL  PROFESSORA  IONARA
CARVALHO NASCIMENTO CÂMARA."

LEI N.º 375, DE 05 DE JULHO DE 2024. "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA,
LOCALIZADA NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO PARA QUADRA POLIESPORTIVA JUSCELINO RIBEIRO DE
QUEIROZ."

LEI N.º 376, DE 05 DE JULHO DE 2024. - "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA LOCALIZADA
NO POVOADO DE ENTUPIÇÃO, PARA PRAÇA ALAÍDE DAVID".

LEI N.º 377, DE 21 DE JUNHO DE 2024. - "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE NO
POVOADO DE SALINAS PARA UNIDADE DE SAÚDE "AVELINO PEDRO HOMEM."

LEI N.º 378, DE 05 DE JULHO DE 2024. - "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA
COMUNIDADE DE BOA VISTA RIO VERDE PARA UNIDADE DE SAÚDE LÚCIO PEREIRA PARDINHO."

DECRETOS

DECRETO N.º 13 DE 03 DE JUNHO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 5.493.220,00 (CINCO MILHÕES E QUATROCENTOS E
NOVENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E VINTE REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  N.º  39/2024,  DE  05  DE  JULHO  DE  2024.  -  EMENTA:  "DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO  DE
ENCARREGADO DE COMPRAS."

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  034/2024PE  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA
SOBRE O RIO DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE
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URANDI - BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º  034/2024PE -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO DA ÁGUA BRANCA, NA
LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

RESPOSTA AO RECURSO
DECISÃO ACERCA DO RECURSO INTERPOSTO PELA BR TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.,
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024PE.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE N.º 029/2024.
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Lei nº379, DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

  

Dispõe sobre a elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2025 e dá 

outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei: 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias do Município de URANDI 

para o exercício de 2025, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição 

Federal combinado com os Arts. 62 e 159, §2º da Constituição Estadual e art. 4º da Lei 

Complementar nº 101/2000, compreendendo: 

 

I - as prioridades, metas e riscos fiscais da Administração Pública Municipal para 

o exercício de 2025; 

II - a estrutura, organização e diretrizes para a elaboração e execução dos 

orçamentos e suas alterações; 

III - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária e política de 

arrecadação de receitas; 

V - as disposições do Regime de Gestão Fiscal Responsável; 

VI - disposições relativas à dívida pública municipal; 

VII -  as disposições finais. 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2º - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2025, 

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as 

de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, serão definidas no Anexo I, para as quais observar-se-á o seguinte: 
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I - Terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 

2025 e na sua execução, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei, não se 

constituindo, todavia, em limitação à programação da despesa;  

 

II - Deverão, sempre que possível, ser ressalvadas as ações a elas vinculadas, em 

caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira. 

 

Parágrafo único - As prioridades de que trata o caput poderão ser alteradas no 

Projeto de Lei Orçamentária para 2025, caso ocorra a necessidade de ajustes nas diretrizes 

estratégicas do Governo Municipal. 

 

Art. 3º- As metas e riscos fiscais para o exercício de 2025 são as constantes do 

Anexo III da presente Lei e poderão ser ajustadas se verificadas alterações da conjuntura 

nacional e estadual, dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas 

e despesas e do comportamento da execução dos orçamentos de 2024, além de 

modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros.  

 

§ 1º - Em atendimento ao disposto nos § 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, o Anexo III desta Lei apresentará as metas fiscais da seguinte 

forma: 

 

A - Demonstrativo de Metas Anuais; 

B – Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

C – Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

D – Demonstrativo de Evolução do Patrimônio Líquido; 

E – Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

F – Demonstrativo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

G – Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

H – Demonstrativo de Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado; 

 I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 

§ 2º- Os ajustes das metas fiscais de que trata o caput deste artigo, se necessário, 

poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2025. 
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§ 3º - O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações 

divulgadas no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e no Relatório de 

Gestão Fiscal. 

§ 4º - A memória de cálculo e a metodologia de cálculo para definir os parâmetros de 

receitas e despesas, assim como os anexos de metas fiscais, estão elencados no 

Anexo II desta lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 

Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturado 

na forma definida na Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000, concatenando com 

as planificações estabelecidas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP), da Secretaria do Tesouro Nacional, vigente para o exercício de sua elaboração. 

 

Art. 5º - Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem 

de prioridade, às seguintes despesas: 

 

I - Pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar nº 

101/2000; 

II - Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna em observância às 

Resoluções n.º 40 e 43/2001 do Senado Federal; 

III - Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de 

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de 

desembolso; 

IV - Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

 

Parágrafo único – As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam 

financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão 

programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas 

correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo. 

 

Art. 6º - Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas 
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com operações de crédito, quando contratadas ou cujo pedido de autorização para a sua 

realização tenha sido encaminhado até 30 de agosto de 2024 ao Poder Legislativo, 

ressalvadas aquelas relacionadas à dívida mobiliária estadual e às operações a serem 

contratadas junto aos organismos multilaterais de crédito destinadas a apoiar programas de 

ajustes setoriais.  

Parágrafo único – Não se aplica ao disposto no caput do art. 6º, as operações de 

credito por antecipação de Receita (ARO). 

 

Art. 7º - Na programação de investimentos da Administração Pública direta e 

indireta, além do atendimento às prioridades e metas fiscais especificadas na forma dos 

Arts. 2º e 3º desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras: 

 

I - a destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução 

integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração 

compreender mais de um exercício; 

II- será assegurado alocação de contrapartida para projetos que contemplem 

financiamentos; 

III- não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade 

técnica, econômica e financeira. 

 

Art. 8º - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias, 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, serão destinadas, por ordem de 

prioridade: 

 

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais; 

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;  

III - a contrapartida de operações de crédito e convênios;  

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais. 

 

§ 1º - A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no 

caput deste artigo poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou, desde que 

atendidas plenamente as prioridades indicadas, os recursos sejam provenientes da 

economia com os gastos de outras despesas correntes. 

 

§ 2º - A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social observará a destinação e os valores constantes do respectivo 

orçamento. 
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Seção II 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal, 

da Seguridade Social e de Investimentos 

Art. 9º - Para fins desta Lei conceituam-se: 

 

I - categoria de programação – a identificação da despesa compreendendo sua 

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e 

operações especiais;  

II - transposição – o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão 

para outro, pelo total ou saldo; 

III - remanejamento – a mudança de dotações de uma categoria de programação 

para outra no mesmo órgão; 

IV - transferência – o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a 

categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um órgão para 

outro para atender passivos contingentes; 

V - reserva de contingência – a dotação global sem destinação específica a órgão, 

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será 

utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos; 

VI - passivos contingentes – questões pendentes de decisão judicial que podem 

determinar um aumento da dívida pública se julgadas procedentes ocasionará impacto 

sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais 

concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e outros riscos 

fiscais imprevistos; 

VII - alteração do detalhamento da despesa – a inclusão ou reforço de dotações 

de elementos, dentro do mesmo programa, projeto ou atividade e grupo de despesa, 

independente da fonte.  

VIII - créditos adicionais – as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 

IX - crédito adicional suplementar – as autorizações de despesas destinadas a 

reforçar programas, projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem 

o valor global dos grupos de despesa; 

X - crédito adicional especial – as autorizações de despesas, mediante lei 

específica, destinadas a criação de novos programas, projetos ou atividades não 

contempladas na Lei Orçamentária; 

a) Não constituirão crédito especial – a inclusão de elementos de despesas ainda 

que não previstos no QDD, quando estas forem realizadas em projetos e/ou 

atividades já constantes da Lei Orçamentária. 
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XI - crédito adicional extraordinário – as autorizações de despesas, mediante 

decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender 

necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública.  

 

Art. 10 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa 

dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

§ 1º – A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará 

no orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa 

financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal. 

 

 § 2º - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 

conforme dispõem a Constituição Federal no seu art. 212, a Emenda Constitucional nº 

14/1996 Lei nº 14.113/2021 e Lei n° 14.276/2022. 

  

Art. 11 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as 

programações dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, 

inclusive seus fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e 

assistência social. 

 

§ 1º – O Município aplicará, em 2025, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita 

de impostos e transferências em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no 

art. 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

               § 2º - O Município adotará o cumprimento da meta 3 do Resultado Sistêmico 7 – 

RS7 do Selo Unicef na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 

2024, dando prioridade: 

I - às políticas de inclusão em harmonia com o Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS; 

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente pelas políticas do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS; 

II - aos serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e/ou 

Alta Complexidade; e 

IV - aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.”. 

 

Art. 12 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à 
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Câmara Municipal, até 31 de agosto de 2024, será composta, além da mensagem e do 

respectivo projeto de lei, de: 

 

I - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 

II - informações complementares. 

 

 § 1º - Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1º do art. 2º da Lei nº 

4.320/64: 

 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, 

na forma do Anexo 01 da Lei nº 4.320/64; 

III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

 IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

 

§ 2º - Os anexos relativos aos orçamentos fiscais e da seguridade social serão 

compostos, com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos: 

I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a 

dar cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

II - do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço 

Patrimonial do exercício financeiro de 2023; 

III - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua 

projeção para os 3 (três) subsequentes; 

IV - demonstrativo da Receita e Despesa segundo o Anexo 02 da Lei nº 4.320/64; 

V - demonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6 a 9 da Lei n.º 4.320/64, art. 2º, 

§ 2º e suas alterações. 

 

 Art. 13 - A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria 

Interministerial nº 163/2001, da STN/MF e suas alterações.  

 

Art. 14 - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - serviços da dívida pública municipal; 

III - contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV - projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do 

cronograma de execução. 
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§ 1º - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados 

para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para 

outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos 

aludidos gastos. 

 

§ 2º - As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades que 

visem a sua expansão. 

 

§ 3º - Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos – Regime de 

Execução Especial. 

 

 Art. 15 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 

privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam 

diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, cultura, saúde e 

educação, bem como aquelas que deem suporte a administração municipal, em suas 

especialidades. 

 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no 

último exercício por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de 

sua diretoria. 

 

 § 2º - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão 

alocados nos órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste 

artigo. 

 

 § 3º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios e/ou termo de 

parceria, conforme determina o art. 184, da Lei nº 14.133/2021 e a exigência do art. 26 da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

 

 Art. 16 – A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, 

conforme determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, deverá ser autorizada por 

lei específica, atendidas as condições nela estabelecidas, salvo as dotações destinadas a 

assistência social e saúde e consignadas nos seus respectivos orçamentos.  

 

 Art. 17 - A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido na 
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Portaria Interministerial nº 163/2001 de 04.05.2001, da STN/SOF e em suas alterações. 

 

Art. 18 – A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

 

I - dos tributos de sua competência; 

II - das transferências constitucionais; 

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar; 

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas 

Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI -da cobrança da dívida ativa; 

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e 

contratados; 

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definida pela legislação 

vigente, em especial Leis nº 14.276/2021 e 14.113/2020, e a Lei nº 9.394/1996. 

IX -de outras rendas. 

 

Art. 19 - Nos orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimentos, a 

apropriação da despesa far-se-á por categoria de programação conforme conceito 

estabelecido no art. 9º, inciso I, desta Lei. 

 

§ 1º - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no âmbito 

do Município, a classificação por função, subfunção e programa a que se refere à Portaria nº 

42, de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão. 

 

§ 2º - Os órgãos da Administração Direta, os Fundos e as entidades da 

Administração Indireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de 

uma categoria de programação, serão identificados na proposta orçamentária, como 

unidades orçamentárias. 

 

§ 3º - As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual 

ou em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de 

outro órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente. 

 

Art. 20 - A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da 

realidade, capacidade econômico-financeira e da necessidade do Município. 
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Seção III 

Diretrizes para Elaboração e Execução dos Orçamentos  

e suas Alterações 

 

Art. 21 - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2024, ao Poder 

Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na proposta 

de orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica 

Municipal. 

 

Parágrafo Único - Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da 

observância do estabelecido nesta Lei, adotará: 

I – o estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda 

Constitucional nº 58/2009; 

II – os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do 

orçamento. 

 Art. 22 – Os órgãos da administração direta, seus fundos, instituídos pelo Poder 

Público e demais entidades, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao 

órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 31 de julho de 2024, observados 

os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de 

Lei Orçamentária. 

Art. 23 – O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado 

da elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2024, a relação dos débitos atualizados e 

constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária, conforme 

determina o art. 100, § 1º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 

30, discriminada por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por 

grupos de despesa, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

II - tipo do precatório; 

III - tipo da causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor a ser pago; e, 

VII - data do trânsito em julgado. 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária consignará créditos de até 1,5% (um vírgula cinco por 

cento) da Receita Corrente Liquida, apuradas no mês anterior ao mês de envio da proposta 

orçamentária ao Legislativo, afim de garantir recursos orçamentários e financeiros, para nos 
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termos da emenda constitucional nº 62, segundo o regime especial de pagamento de 

precatórios, dar quitação aos precatórios inscritos para aquele exercício. 

 

§ 2º – Caso o município opte em quitar seus precatórios na forma ordinária, deverá 

obedecer aos critérios definidos na legislação específica, respeitadas a ordem cronológica a 

natureza do precatório e as prioridades definidas em lei. 

 

Art. 24 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão 

apresentadas:  

 

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do 

Município; 

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

 

Art. 25 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual, 

as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; ou 

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

 

§ 1º - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

 

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica 

e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação 

de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

 

§ 2º - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não 

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 

Orçamentária. 
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Art. 26 - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta 

de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações 

alocadas a outros projetos ou atividades ou ainda pelo excesso de arrecadação, desde que 

este represente tendência efetiva de aumento de arrecadação e não tenha vínculo com área 

divergente daquela a que se pretende o novo projeto ou atividade, observadas as 

disposições constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei. 

 

Art. 27 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, 

observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a 

todas as informações relativas a cada etapa. 

 

Art. 28 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a 

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o 

exercício de 2025, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados. 

 

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão 

operacionalizados: 

 

I - mediante audiências públicas, admitida inclusive as realizadas em meio digital, 

com a participação da população em geral, de entidades de classes, setores organizados da 

sociedade civil e organizações não governamentais; 

 

II - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem 

incorporados na proposta orçamentária do exercício. 

 

Art. 29 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão 

técnica a votação da parte cuja alteração é proposta. 

 

Art. 30 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 

publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da 

Despesa – QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária 

Anual. 

 

§ 1º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs deverão discriminar, a 

categoria de programação da despesa em nível de elemento de despesa e fonte de recurso. 
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§ 2º - Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 

Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

 

§ 3º - Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para 

atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos 

respectivos grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos 

adicionais regularmente abertos. 

 

I. Não constituirão limitação para adequação de QDDs: 

a. Divergências entre as fontes dos elementos; 

b. Não previsão de um elemento específico dentro de um projeto e/ou 

atividade, desde que este último componha um grupo de despesas já 

existente. 

 

 § 4º - As fontes de recursos de que trata o § 1º deste artigo, serão apresentadas de 

acordo com os anexos da Portaria STN nº 710/2021 e suas atualizações. 

 

§ 5º - As fontes de recursos não ofereceram limite a execução da despesa, podendo 

na execução serem utilizadas outras fontes de recursos que não aquelas previstas na lei 

orçamentária. 

 

§ 6º - As fontes poderão ser detalhadas durante a execução da despesa e receita em 

atendimento a determinação do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 

TCM/BA. 

 

 Art. 31 – Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo, 

através de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com 

a efetiva arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

conforme estabelecido no art. 8º da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

 Art. 32 – As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais 

serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária 

Anual. 

 

 § 1º – Acompanharão as propostas relativas aos créditos adicionais, exposições de 

motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das 

operações especiais. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

17
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LDO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

14 
 

 

§ 2º – Será assegurada na Lei Orçamentária Anual, autorização para abertura de 

créditos adicionais, que facultem a flexibilidade necessária a correção de erros e omissões 

inerentes ao processo de elaboração de instrumentos de planejamento em no mínimo 10% 

(dez por cento) do valor total das dotações. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

Art. 33 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal o 

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 

 

 Parágrafo único – A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 

realizada no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, 

adotando-se o regime de competência. 

 

Art. 34 – Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras 

Despesas de Pessoal”. 

 

Parágrafo único – Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de 

atividade que, simultaneamente: 

 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou entidade; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 

quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

III- Componham despesa ligadas a execução do contrato de terceirização 

decorrentes de obrigações empresariais não ligadas diretamente a remuneração dos 

agentes e dos encargos deles decorrentes. 
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Art. 35 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e 

encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2025, com base na 

folha de pagamento de junho de 2024, projetada para o exercício, considerando os 

eventuais acréscimos legais. 

 

§ 1º – A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, 

conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

 

§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição Federal; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração. 

 

§ 3º – Para fins deste artigo entende-se como receita corrente líquida o disposto no 

art. 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 36 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1º do art. 35 

desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.  

 

Parágrafo único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 
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V - contratação de hora extra. 

 

 Art. 37 – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites 

definidos no art. 35, sem prejuízo das medidas previstas no art. 36 desta Lei, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 

terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 

169 da Constituição Federal. 

 

§ 1º - No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo 

poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos 

valores a eles atribuídos. 

 

§ 2º - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 

 

§ 3º - Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá: 

I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

 

§ 4º - As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder.  

 

Art. 38 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 

e entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo 

seguinte. 

 

Art. 39 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal 

somente será editado e terá validade se: 

 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I, da 

Constituição Federal; 
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II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com 

pessoal estabelecido no art. 36 desta Lei. 

 

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outras: 

 

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

 

Art. 40 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais 

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

 

I - educação; 

II - saúde; 

III - fiscalização fazendária; 

IV - assistência à criança e ao adolescente. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E POLÍTICA 

DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

 

Art. 41 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e 

incremento da receita, incluindo: 

 

I - adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente 

legislação Estadual e Federal; 

II - revisões e simplificações da legislação tributária municipal;  

III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; 

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V - estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município 

conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária; 

VI – criar programa de recuperação fiscal. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 
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Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 42 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 

estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município, objetivando a geração de 

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 

 

Art. 43 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a 

observância de normas quanto: 

 

I - ao endividamento público;  

II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV - à administração e gestão financeira. 

 

Art. 44 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos 

previstos no art. 42 desta lei: 

 

I - o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e os 

recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos, 

para atendê-las; 

II - a limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 47 desta Lei; 

III - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade 

econômica e social do Município e da região em que este se insere; 

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos; 

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a 

adoção de medidas corretivas e/ou punitivas a serem definidas por ato do chefe do Poder 

Executivo; 

VI - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações 

sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos 

recursos públicos. 

 

Art. 45 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os 

recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou 

transferidas. 
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 Art. 46 – Será considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam aos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Parágrafo único – Para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar n.º 

101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 

bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2022. 

 

Seção II 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

 Art. 47 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas 

decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei 

Complementar nº 101/00. 

 

§ 1º - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1º, § 1º, III, da Resolução 

nº 40 do Senado Federal, compreende o montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou tratados e da 

realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, 

dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a 

execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, 

embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento. 

 

 § 2º - A dívida consolidada líquida compreende a dívida pública consolidada, 

deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres 

financeiros. 

 

 § 3º – O endividamento líquido do Município não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e 

dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determina o art. 3º, II da 

Resolução nº 40 do Senado Federal. 

 

 Art. 48 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita 

total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal, observado as disposições 

contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar nº101/2000. 

 

 § 1º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por 
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operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes 

recursos. 

 

 § 2º - O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em 

um exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL, 

conforme determina o art. 7º, I da Resolução nº 43 do Senado Federal. 

 

 Art. 49 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 

por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

 CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 50 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 

167, inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n.º 4.320/64, 

combinado com o previsto na Resolução nº 297/96 e Parecer Normativo nº 004/96 do 

Tribunal de Contas dos Municípios, constituir-se-ão em Unidade Orçamentária, vinculados a 

um órgão da Administração Municipal. 

 

Parágrafo único - Entende-se por Unidade Orçamentária qualquer órgão, fundo 

especial e entidades da Administração Pública Municipal, contemplados com 

crédito/dotação no orçamento. 

 

Art. 51 - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31 de 

dezembro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 1/12 (um doze 

avos) do orçamento do exercício de 2024, até a aprovação do projeto de lei orçamentária 

para 2025. 

 

§ 1º - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as despesas de 

convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em instrumento próprio. 

 

§ 2º - Na hipótese prevista no art. 51, fica o poder executivo autorizado a abrir 

créditos suplementares no montante igual ao estabelecido na Lei Orçamentária do exercício 

2024. 

Art. 52 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua execução, 

para adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em indicadores oficiais. 
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Art. 53 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao 

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais. 

 

Art. 54 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por 

ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão 

de empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas. 

 

§ 1º - A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos 

recursos alocados para o atendimento das despesas em “outras despesas correntes”, 

“investimentos” e “inversões financeiras” de cada Poder. 

 

§ 2º – Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos; 

II - serviços da dívida; 

III - decorrentes de financiamentos; 

IV - decorrentes de convênios; 

V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

 

 § 3º - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo 

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros nos 

mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo. 

 

Art. 55 - A proposta orçamentária conterá reserva de contingência no orçamento 

fiscal, em montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculado sobre o 

total da receita corrente líquida do Município do exercício de 2023. 

 

Art. 56 – O Município poderá executar ações de gestão e prestação de serviços de 

forma consorciada, tendo em vista otimizar as referidas ações, obter vantagens decorrentes 

de economia de escala e fortalecer regionalmente as políticas públicas. 

 

Parágrafo único - A execução e controle das ações consorciadas, ficam submetidas 

a legislação específica, ficando o município, obrigado a incorporar seus registros na forma 

da Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.  

 

Art. 57 – Integrarão a presente Lei, os Anexos: 

I – Prioridades da Administração Pública Municipal;  
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II - Memória de Cálculo e Metodologia de Cálculo; 

II -Metas e Riscos Fiscais. 

 

Parágrafo único – Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos por 

ocasião da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento 

das receitas e despesas municipais, e, também, a definição das transferências 

constitucionais constantes dos projetos orçamentários da União e do Estado da Bahia. 

 

Art. 58 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2º - As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2025, 

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e as 

de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social, serão definidas no Anexo I, para as quais observar-se-á o seguinte: 

I - Terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 

2025 e na sua execução, respeitado o disposto no art. 5º desta Lei, não se 

constituindo, todavia, em limitação à programação da despesa;  

 

II - Deverão, sempre que possível, ser ressalvadas as ações a elas vinculadas, em 

caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira. 

 

Parágrafo único - As prioridades de que trata o caput poderão ser alteradas no 

Projeto de Lei Orçamentária para 2025, caso ocorra a necessidade de ajustes nas diretrizes 

estratégicas do Governo Municipal. 

 

Art. 3º- As metas e riscos fiscais para o exercício de 2025 são as constantes do 

Anexo III da presente Lei e poderão ser ajustadas se verificadas alterações da conjuntura 

nacional e estadual, dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas 

e despesas e do comportamento da execução dos orçamentos de 2024, além de 

modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros.  
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§ 1º - Em atendimento ao disposto nos § 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, o Anexo III desta Lei apresentará as metas fiscais da seguinte 

forma: 

 

A - Demonstrativo de Metas Anuais; 

B – Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

C – Demonstrativo de Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

D – Demonstrativo de Evolução do Patrimônio Líquido; 

E – Demonstrativo de Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

F – Demonstrativo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; 

G – Demonstrativo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

H – Demonstrativo de Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado; 

 I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 

§ 2º- Os ajustes das metas fiscais de que trata o caput deste artigo, se necessário, 

poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2025. 

; 

§ 3º - O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações 

divulgadas no Relatório Resumido de Execução Orçamentária e no Relatório de 

Gestão Fiscal. 

§ 4º - A memória de cálculo e a metodologia de cálculo para definir os parâmetros de 

receitas e despesas, assim como os anexos de metas fiscais, estão elencados no 

Anexo II desta lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 4º - A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, 

Universalidade e Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturado 

na forma definida na Lei nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000, concatenando com 
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as planificações estabelecidas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP), da Secretaria do Tesouro Nacional, vigente para o exercício de sua elaboração. 

 

Art. 5º - Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem 

de prioridade, às seguintes despesas: 

 

I - Pessoal e encargos sociais, observado o limite previsto na Lei Complementar nº 

101/2000; 

II - Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna em observância às 

Resoluções nºs 40 e 43/2001 do Senado Federal; 

III - Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos ou de 

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de 

desembolso; 

IV - Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

 

Parágrafo único – As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam 

financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão 

programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas 

correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo. 

 

Art. 6º - Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas 

com operações de crédito, quando contratadas ou cujo pedido de autorização para a sua 

realização tenha sido encaminhado até 30 de agosto de 2024 ao Poder Legislativo, 

ressalvadas aquelas relacionadas à dívida mobiliária estadual e às operações a serem 

contratadas junto aos organismos multilaterais de crédito destinadas a apoiar programas de 

ajustes setoriais.  

Parágrafo único – Não se aplica ao disposto no caput do art. 6º, as operações de 

credito por antecipação de Receita (ARO). 

 

Art. 7º - Na programação de investimentos da Administração Pública direta e 

indireta, além do atendimento às prioridades e metas fiscais especificadas na forma dos 

Arts. 2º e 3º desta Lei, observar-se-ão as seguintes regras: 

 

I - a destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução 

integral de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração 

compreender mais de um exercício; 

II- será assegurado alocação de contrapartida para projetos que contemplem 

financiamentos; 
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III- não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade 

técnica, econômica e financeira. 

 

Art. 8º - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias, 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, serão destinadas, por ordem de 

prioridade: 

 

I - aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais; 

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida;  

III - a contrapartida de operações de crédito e convênios;  

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das demandas sociais. 

 

§ 1º - A programação das demais despesas de capital, com os recursos referidos no 

caput deste artigo poderá ser feita quando prevista em contratos e convênios ou, desde que 

atendidas plenamente as prioridades indicadas, os recursos sejam provenientes da 

economia com os gastos de outras despesas correntes. 

 

§ 2º - A programação da despesa à conta de recursos oriundos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social observará a destinação e os valores constantes do respectivo 

orçamento. 

 

Seção II 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal, 

da Seguridade Social e de Investimentos 

Art. 9º - Para fins desta Lei conceituam-se: 

 

I - categoria de programação – a identificação da despesa compreendendo sua 

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e 

operações especiais;  

II - transposição – o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão 

para outro, pelo total ou saldo; 

III - remanejamento – a mudança de dotações de uma categoria de programação 

para outra no mesmo órgão; 

IV - transferência – o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a 

categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um órgão para 

outro para atender passivos contingentes; 

V - reserva de contingência – a dotação global sem destinação específica a órgão, 

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que será 
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utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos; 

VI - passivos contingentes – questões pendentes de decisão judicial que podem 

determinar um aumento da dívida pública se julgadas procedentes ocasionará impacto 

sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais 

concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e outros riscos 

fiscais imprevistos; 

VII - alteração do detalhamento da despesa – a inclusão ou reforço de dotações 

de elementos, dentro do mesmo programa, projeto ou atividade e grupo de despesa, 

independente da fonte.  

VIII - créditos adicionais – as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 

IX - crédito adicional suplementar – as autorizações de despesas destinadas a 

reforçar programas, projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem 

o valor global dos grupos de despesa; 

X - crédito adicional especial – as autorizações de despesas, mediante lei 

específica, destinadas a criação de novos programas, projetos ou atividades não 

contempladas na Lei Orçamentária; 

b) Não constituirão crédito especial – a inclusão de elementos de despesas ainda 

que não previstos no QDD, quando estas forem realizadas em projetos e/ou 

atividades já constantes da Lei Orçamentária. 

XI - crédito adicional extraordinário – as autorizações de despesas, mediante 

decreto do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender 

necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública.  

 

Art. 10 - O orçamento fiscal compreenderá a receita e a programação da despesa 

dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos da administração direta, autarquias e 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

§ 1º – A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará 

no orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua despesa 

financiada com recursos transferidos do Tesouro Municipal. 

 

 § 2º - O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua receita 

resultante de impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino, 

conforme dispõem a Constituição Federal no seu art. 212, a Emenda Constitucional nº 

14/1996 Lei nº 14.113/2021 e Lei n° 14.276/2022. 
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Art. 11 - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as 

programações dos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Município, 

inclusive seus fundos e fundações, que atuem nas áreas de saúde, previdência e 

assistência social. 

 

§ 1º – O Município aplicará, em 2025, no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita 

de impostos e transferências em ações e serviços públicos de saúde, conforme disposto no 

art. 7º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

               § 2º - O Município adotará o cumprimento da meta 3 do Resultado Sistêmico 

7 – RS7 do Selo Unicef na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro 

de 2024, dando prioridade: 

I - às políticas de inclusão em harmonia com o Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS; 

II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente pelas políticas do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS; 

II - aos serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e/ou 

Alta Complexidade; e 

IV - aos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.”. 

 

Art. 12 - A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à 

Câmara Municipal, até 31 de agosto de 2024, será composta, além da mensagem e do 

respectivo projeto de lei, de: 

 

I - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 

II - informações complementares. 

 

 § 1º - Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1º do art. 2º da Lei nº 

4.320/64: 

 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

II - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, 

na forma do Anexo 01 da Lei nº 4.320/64; 

III - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

 IV - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

 

§ 2º - Os anexos relativos aos orçamentos fiscais e da seguridade social serão 

compostos, com dados isolados ou consolidados, pelos seguintes demonstrativos: 
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I - da programação referente à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo a 

dar cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

II - do quadro da dívida fundada e flutuante do Município, com base no Balanço 

Patrimonial do exercício financeiro de 2023; 

III - demonstrativo da Receita Arrecadada nos últimos 3 (três) exercícios e sua 

projeção para os 3 (três) subsequentes; 

IV - demonstrativo da Receita e Despesa segundo o Anexo 02 da Lei nº 4.320/64; 

V - demonstrativo da despesa na forma dos Anexos 6 a 9 da Lei n.º 4.320/64, art. 2º, 

§ 2º e suas alterações. 

 

 Art. 13 - A despesa será detalhada de acordo com o estabelecido na Portaria 

Interministerial nº 163/2001, da STN/MF e suas alterações.  

 

Art. 14 - Na fixação das despesas serão observados prioritariamente os gastos com: 

 

I - pessoal e encargos sociais; 

II - serviços da dívida pública municipal; 

III - contrapartida de convênios e financiamentos; 

IV - projetos e obras em andamento que ultrapassem a 30% (trinta por cento) do 

cronograma de execução. 

 

§ 1º - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados 

para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados para 

outros custeios administrativos e despesas de capital, após o atendimento integral dos 

aludidos gastos. 

 

§ 2º - As atividades de manutenção básica terão preferência sobre as atividades que 

visem a sua expansão. 

 

§ 3º - Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos – Regime de 

Execução Especial. 

 

 Art. 15 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades 

privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam 

diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, cultura, saúde e 

educação, bem como aquelas que deem suporte a administração municipal, em suas 
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especialidades. 

 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no 

último exercício por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de 

sua diretoria. 

 

 § 2º - Os recursos destinados a título de subvenções sociais, somente serão 

alocados nos órgãos, entidades e fundos, que atuam nas áreas citadas no caput deste 

artigo. 

 

 § 3º - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios e/ou termo de 

parceria, conforme determina o art. 184, da Lei nº 14.133/2021 e a exigência do art. 26 da 

Lei Complementar nº 101/2000. 

 

 Art. 16 – A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, 

conforme determina o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, deverá ser autorizada por 

lei específica, atendidas as condições nela estabelecidas, salvo as dotações destinadas a 

assistência social e saúde e consignadas nos seus respectivos orçamentos.  

 

 Art. 17 - A discriminação da receita será efetuada de acordo com o estabelecido na 

Portaria Interministerial nº 163/2001 de 04.05.2001, da STN/SOF e em suas alterações. 

 

Art. 18 – A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

 

I - dos tributos de sua competência; 

II - das transferências constitucionais; 

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar; 

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas 

Nacionais e Internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI -da cobrança da dívida ativa; 

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados e 

contratados; 

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definida pela legislação 

vigente, em especial Leis nº 14.276/2021 e 14.113/2020, e a Lei nº 9.394/1996. 

IX -de outras rendas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

33
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LDO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

30 
 

 

Art. 19 - Nos orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimentos, a 

apropriação da despesa far-se-á por categoria de programação conforme conceito 

estabelecido no art. 9º, inciso I, desta Lei. 

 

§ 1º - Para fins de integração do planejamento e orçamento, será adotada, no âmbito 

do Município, a classificação por função, subfunção e programa a que se refere à Portaria nº 

42, de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do Ministro de Estado do Orçamento e Gestão. 

 

§ 2º - Os órgãos da Administração Direta, os Fundos e as entidades da 

Administração Indireta, responsáveis direta ou indiretamente pela execução das ações de 

uma categoria de programação, serão identificados na proposta orçamentária, como 

unidades orçamentárias. 

 

§ 3º - As dotações atribuídas às unidades orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual 

ou em crédito adicional, poderão ser executadas por unidades gestoras de um mesmo ou de 

outro órgão da Administração Direta, integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade 

social, mediante a descentralização interna ou externa de crédito, respectivamente. 

 

Art. 20 - A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da 

realidade, capacidade econômico-financeira e da necessidade do Município. 

 

Seção III 

Diretrizes para Elaboração e Execução dos Orçamentos  

e suas Alterações 

 

Art. 21 - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2024, ao Poder 

Executivo, a respectiva proposta de orçamento, para efeito de sua consolidação na proposta 

de orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica 

Municipal. 

 

Parágrafo Único - Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da 

observância do estabelecido nesta Lei, adotará: 

I – o estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda 

Constitucional nº 58/2009; 

II – os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do 

orçamento. 

 Art. 22 – Os órgãos da administração direta, seus fundos, instituídos pelo Poder 
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Público e demais entidades, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao 

órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 31 de julho de 2024, observados 

os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de 

Lei Orçamentária. 

Art. 23 – O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado 

da elaboração do orçamento, até 31 de julho de 2024, a relação dos débitos atualizados e 

constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária, conforme 

determina o art. 100, § 1º da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 

30, discriminada por órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos e por 

grupos de despesa, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação ordinária; 

II - tipo do precatório; 

III - tipo da causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor a ser pago; e, 

VII - data do trânsito em julgado. 

 

§ 1º - A Lei Orçamentária consignará créditos de até 1,5% (um vírgula cinco por 

cento) da Receita Corrente Liquida, apuradas no mês anterior ao mês de envio da proposta 

orçamentária ao Legislativo, afim de garantir recursos orçamentários e financeiros, para nos 

termos da emenda constitucional nº 62, segundo o regime especial de pagamento de 

precatórios, dar quitação aos precatórios inscritos para aquele exercício. 

 

§ 2º – Caso o município opte em quitar seus precatórios na forma ordinária, deverá 

obedecer aos critérios definidos na legislação específica, respeitadas a ordem cronológica a 

natureza do precatório e as prioridades definidas em lei. 

 

Art. 24 - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão 

apresentadas:  

 

I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do 

Município; 

II - acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

 

Art. 25 - Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária Anual, 

as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

35
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LDO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

32 
 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III - sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; ou 

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

 

§ 1º - As emendas deverão indicar como parte da justificativa: 

 

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica 

e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação 

de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

 

§ 2º - A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não 

implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 

Orçamentária. 

 

Art. 26 - A criação de novos projetos ou atividades, além dos constantes da proposta 

de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida mediante a redução de dotações 

alocadas a outros projetos ou atividades ou ainda pelo excesso de arrecadação, desde que 

este represente tendência efetiva de aumento de arrecadação e não tenha vínculo com área 

divergente daquela a que se pretende o novo projeto ou atividade, observadas as 

disposições constitucionais, o estabelecido na Lei Orgânica do Município e nesta Lei. 

 

Art. 27 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2025 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, 

observando o princípio da publicidade e permitindo-se um amplo acesso da sociedade a 

todas as informações relativas a cada etapa. 

 

Art. 28 - O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a 

participação social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o 

exercício de 2025, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados. 

 

Parágrafo único - Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão 
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operacionalizados: 

 

I - mediante audiências públicas, admitida inclusive as realizadas em meio digital, 

com a participação da população em geral, de entidades de classes, setores organizados da 

sociedade civil e organizações não governamentais; 

 

II - pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem 

incorporados na proposta orçamentária do exercício. 

 

Art. 29 - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão 

técnica a votação da parte cuja alteração é proposta. 

 

Art. 30 - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e 

publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da 

Despesa – QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária 

Anual. 

 

§ 1º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDDs deverão discriminar, a 

categoria de programação da despesa em nível de elemento de despesa e fonte de recurso. 

 

§ 2º - Os QDDs serão aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo Prefeito 

Municipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

 

§ 3º - Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para 

atender às necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos 

respectivos grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos 

adicionais regularmente abertos. 

 

II. Não constituirão limitação para adequação de QDDs: 

a. Divergências entre as fontes dos elementos; 

b. Não previsão de um elemento específico dentro de um projeto e/ou 

atividade, desde que este último componha um grupo de despesas já 

existente. 

 

 § 4º - As fontes de recursos de que trata o § 1º deste artigo, serão apresentadas de 

acordo com os anexos da Portaria STN nº 710/2021 e suas atualizações. 
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§ 5º - As fontes de recursos não ofereceram limite a execução da despesa, podendo 

na execução serem utilizadas outras fontes de recursos que não aquelas previstas na lei 

orçamentária. 

 

§ 6º - As fontes poderão ser detalhadas durante a execução da despesa e receita em 

atendimento a determinação do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 

TCM/BA. 

 

 Art. 31 – Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo, 

através de decreto, elaborará programação financeira, visando compatibilizar os gastos com 

a efetiva arrecadação das receitas e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

conforme estabelecido no art. 8º da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

 Art. 32 – As propostas de modificação da Lei Orçamentária por créditos adicionais 

serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária 

Anual. 

 

 § 1º – Acompanharão as propostas relativas aos créditos adicionais, exposições de 

motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das 

operações especiais. 

 

§ 2º – Será assegurada na Lei Orçamentária Anual, autorização para abertura de 

créditos adicionais, que facultem a flexibilidade necessária a correção de erros e omissões 

inerentes ao processo de elaboração de instrumentos de planejamento em no mínimo 10% 

(dez por cento) do valor total das dotações. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

Art. 33 - Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal o 

somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 

extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 

contribuições recolhidas pelo Município às entidades de previdência. 
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 Parágrafo único – A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 

realizada no mês em referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, 

adotando-se o regime de competência. 

 

Art. 34 – Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como “Outras 

Despesas de Pessoal”. 

 

Parágrafo único – Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de 

atividade que, simultaneamente: 

 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou entidade; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 

quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente. 

III- Componham despesa ligadas a execução do contrato de terceirização 

decorrentes de obrigações empresariais não ligadas diretamente a remuneração dos 

agentes e dos encargos deles decorrentes. 

 

Art. 35 - As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e 

encargos sociais, em cada Poder, serão estimadas, para o exercício de 2025, com base na 

folha de pagamento de junho de 2024, projetada para o exercício, considerando os 

eventuais acréscimos legais. 

 

§ 1º – A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, 

conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

 

§ 2º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

 

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II - relativas a incentivos à demissão voluntária; 
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III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição Federal; 

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração. 

 

§ 3º – Para fins deste artigo entende-se como receita corrente líquida o disposto no 

art. 2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 36 - A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no § 1º do art. 35 

desta Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.  

 

Parágrafo único - Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 

contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V - contratação de hora extra. 

 

 Art. 37 – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites 

definidos no art. 35, sem prejuízo das medidas previstas no art. 36 desta Lei, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 

terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 

169 da Constituição Federal. 

 

§ 1º - No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo 

poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos 

valores a eles atribuídos. 

 

§ 2º - É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 

 

§ 3º - Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 

excesso, o ente não poderá: 
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I - receber transferências voluntárias; 

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

 

§ 4º - As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com 

pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de 

Poder.  

 

Art. 38 - Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos 

e entidades da administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo 

seguinte. 

 

Art. 39 - Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal 

somente será editado e terá validade se: 

 

I - houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I, da 

Constituição Federal; 

II - for comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com 

pessoal estabelecido no art. 36 desta Lei. 

 

Parágrafo único - O disposto no caput compreende, entre outras: 

 

I - a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II - a criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III - a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

 

Art. 40 - O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais 

necessários ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

 

I - educação; 

II - saúde; 

III - fiscalização fazendária; 

IV - assistência à criança e ao adolescente. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

41
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LDO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

38 
 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E POLÍTICA 

DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

 

Art. 41 - Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e 

incremento da receita, incluindo: 

 

I - adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente 

legislação Estadual e Federal; 

II - revisões e simplificações da legislação tributária municipal;  

III - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributários; 

IV - geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V - estabelecimento de critérios de compensação de renúncia caso o município 

conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária; 

VI – criar programa de recuperação fiscal. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES DO REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 42 - A gestão fiscal responsável tem por finalidade o alcance de condições de 

estabilidade e crescimento econômico sustentado do Município, objetivando a geração de 

emprego, de renda e a elevação da qualidade de vida e bem-estar social. 

 

Art. 43 - A gestão fiscal responsável das finanças do Município far-se-á mediante a 

observância de normas quanto: 

 

I - ao endividamento público;  

II - ao aumento dos gastos públicos com as ações governamentais de duração 

continuada; 

III - aos gastos com pessoal e encargos sociais; 

IV - à administração e gestão financeira. 

 

Art. 44 - São princípios fundamentais para o alcance da finalidade e dos objetivos 

previstos no art. 42 desta lei: 
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I - o equilíbrio entre as aspirações da sociedade por ações do governo municipal e os 

recursos que esta coloca à disposição do Município, na forma de pagamento de tributos, 

para atendê-las; 

II - a limitação da dívida ao percentual estabelecido no art. 47 desta Lei; 

III - a adoção de política tributária estável e previsível coerente com a realidade 

econômica e social do Município e da região em que este se insere; 

IV - a limitação e contenção dos gastos públicos; 

V - a administração prudente dos riscos fiscais e, em ocorrendo desvios eventuais, a 

adoção de medidas corretivas e/ou punitivas a serem definidas por ato do chefe do Poder 

Executivo; 

VI - a transparência fiscal, através do amplo acesso da sociedade às informações 

sobre as contas públicas, bem como aos procedimentos de arrecadação e aplicação dos 

recursos públicos. 

 

Art. 45 - A fixação de despesas nos orçamentos em cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidas no Plano Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação com os 

recursos efetivamente disponíveis, particularmente as receitas tributárias, próprias ou 

transferidas. 

 

 Art. 46 – Será considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam aos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Parágrafo único – Para os efeitos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar n.º 

101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 

bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2022. 

 

Seção II 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

 Art. 47 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas 

decorrentes dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei 

Complementar nº 101/00. 

 

§ 1º - A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1º, § 1º, III, da Resolução 

nº 40 do Senado Federal, compreende o montante total, apurado sem duplicidade, das 

obrigações financeiras, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito 
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Federal ou do Município, assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou tratados e da 

realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, 

dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a 

execução do orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, 

embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento. 

 

 § 2º - A dívida consolidada líquida compreende a dívida pública consolidada, 

deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres 

financeiros. 

 

 § 3º – O endividamento líquido do Município não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e 

dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determina o art. 3º, II da 

Resolução nº 40 do Senado Federal. 

 

 Art. 48 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita 

total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal, observado as disposições 

contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar nº101/2000. 

 

 § 1º - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por 

operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades financiados por estes 

recursos. 

 

 § 2º - O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em 

um exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da RCL, 

conforme determina o art. 7º, I da Resolução nº 43 do Senado Federal. 

 

 Art. 49 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 

por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

 CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 50 - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 

167, inciso IX, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei n.º 4.320/64, 

combinado com o previsto na Resolução nº 297/96 e Parecer Normativo nº 004/96 do 

Tribunal de Contas dos Municípios, constituir-se-ão em Unidade Orçamentária, vinculados a 
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um órgão da Administração Municipal. 

 

Parágrafo único - Entende-se por Unidade Orçamentária qualquer órgão, fundo 

especial e entidades da Administração Pública Municipal, contemplados com 

crédito/dotação no orçamento. 

 

Art. 51 - Caso a Lei Orçamentária Anual não seja aprovada e sancionada até 31 de 

dezembro de 2024, fica o Poder Executivo autorizado a executar a razão de 1/12 (um doze 

avos) do orçamento do exercício de 2024, até a aprovação do projeto de lei orçamentária 

para 2025. 

 

§ 1º - Ficam excluídas da limitação prevista no caput deste artigo, as despesas de 

convênios e financiamentos que obedeçam a uma execução fixada em instrumento próprio. 

 

§ 2º - Na hipótese prevista no art. 51, fica o poder executivo autorizado a abrir 

créditos suplementares no montante igual ao estabelecido na Lei Orçamentária do exercício 

2024. 

Art. 52 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada, durante a sua execução, 

para adequá-la à conjuntura econômica e financeira, com base em indicadores oficiais. 

 

Art. 53 - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao 

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais. 

 

Art. 54 - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por 

ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão 

de empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas. 

 

§ 1º - A limitação que trata o caput será feita de forma proporcional ao montante dos 

recursos alocados para o atendimento das despesas em “outras despesas correntes”, 

“investimentos” e “inversões financeiras” de cada Poder. 

 

§ 2º – Não estarão sujeitos à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos; 

II - serviços da dívida; 

III - decorrentes de financiamentos; 

IV - decorrentes de convênios; 
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V - as sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

 

 § 3º - No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo 

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros nos 

mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo. 

 

Art. 55 - A proposta orçamentária conterá reserva de contingência no orçamento 

fiscal, em montante máximo correspondente a até 3% (três por cento), calculado sobre o 

total da receita corrente líquida do Município do exercício de 2023. 

 

Art. 56 – O Município poderá executar ações de gestão e prestação de serviços de 

forma consorciada, tendo em vista otimizar as referidas ações, obter vantagens decorrentes 

de economia de escala e fortalecer regionalmente as políticas públicas. 

 

Parágrafo único - A execução e controle das ações consorciadas, ficam submetidas 

a legislação específica, ficando o município, obrigado a incorporar seus registros na forma 

da Resolução do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia.  

 

Art. 57 – Integrarão a presente Lei, os Anexos: 

I – Prioridades da Administração Pública Municipal;  

II - Memória de Cálculo e Metodologia de Cálculo; 

II -Metas e Riscos Fiscais. 

 

Parágrafo único – Os Anexos previstos neste artigo poderão ser revistos por 

ocasião da elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento 

das receitas e despesas municipais, e, também, a definição das transferências 

constitucionais constantes dos projetos orçamentários da União e do Estado da Bahia. 

 

Art. 58 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito de URANDI, 05 de julho de 2024. 

 

 
Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal  
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Art. 165, § 2º da CF

Prioeridade/Programa Compromisso Meta Iniciativa

Acompanhamento e monitoramento das ações do programa Bolsa Família

Capacitação de gestores municipais para utilização do Cadastro Único - 
CadÚnico como ferramenta

Implantação da ouvidoria do programa Bolsa Família

Apoio a capacitação das instâncias de controle social municipal do programa 
Bolsa Família

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I
PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

EXERCÍCIO DE 2025

Combate a Pobreza, inclusão socioprodutiva e mundo do trabalho

Proteção e Inclusão Social

Assegurar que todas as famílias vulneráveis estejam
incluídas no cadastro Único de programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, com condições de inclusão
às políticas públicas, por meio do permanente e efetivo
apoio as atividades de Gestão do
Bolsa Família no âmbito Municipal

Garantir cadastro de todas as famílias do
município que estejam em risco social, através
de busca ativa, atualização constante de dados
e apoio a manutenção de registro civil, e
combate ao sub-registro

Fortalecer o convívio familiar, comunitário e social para Promover o atendimento a famílias do Cadastro
Reforma e construção de Centros de Referência de Assistência Social - CRAS

Capacitação de operadores responsáveis por serviços socioassistenciais

Implantação do Serviço de Proteção Especial

Implantação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS

Fomento a Economia Solidária

Implementação de cursos profissionalizantes e capacitantes.

Disponibilização de Insumos e equipamentos para viabilização de processos 
produtivos coletivos e individuais

Assistência aos empreendimentos populares urbanos e da economia solidária

Implantação, ampliação e recuperação de infraestrutura social de apoio a 
produção e comercialização

Dar suporte técnico às associações do município quanto à elaboração de 
projetos técnicos para captação de recursos para investimento na geração de 
renda

Realizar a distribuição de sementes e mudas de qualidade para os agricultores.

Fortalecer o convívio familiar, comunitário e social para
contribuir com a garantia de Direitos das famílias em
situação de risco e
vulnerabilidade social

Promover o atendimento a famílias do Cadastro
Único - CadÚnico e beneficiárias do programa
Bolsa Família e do Benefício de Prestação
Continuada - BPC, atendidas em serviços
socioassistenciais

Ampliar a proteção Integral a Famílias e Indivíduos em
Risco Social

Promover o atendimento as pessoas com
direitos violados através de Serviços de
Proteção Especial

Profissionalizar para 

Promover a inclusão produtiva de famílias inscritas no 
Cadastro Único - CadÚnico

Promover a inclusão das famílias do CadUnico 
no processo produtivo

Incluir produtivamente comunidades tradicionalmente com 
atividade de subsistência, pequenos produtores através do 
associativismo e
fomento a empreendimentos populares individuais e 
coletivos.

Apoiar e implantar projetos de inclusão 
produtiva em todo o município

Fortalecer a Agricultura Familiar do município e aumentar o percentual de 
compra diretamente dos agricultores familiares, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE

Profissionalizar para 
Empreender e Trabalhar

Atender agricultores familiares nas diversas 
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Apoiar publicitariamente os produtos produzidos regionalmente através de 
mecanismos adequados de divulgação
Apoio na emissão de CAF’s, Cadastros Ambientais Rurais e outros
Construção de Matadouro/Frigorífico Municipal/Entreposto
Promover assistência técnica aos agricultores e pecuaristas por meio da 
disponibilização de equipe técnica vinculada a Secretaria de Agricultura 
composta por: Engenheiro de Alimentos, Médico Veterinário e Técnicos 
agrícolas, com orientação periódica e/ou contínua sob a demanda e 
necessidade do agricultor/criador
Possibilitar a ampliação do Programa Garantia Safra
Criar estrutura administrativa que vise apoiar administrativamente o pequeno 
agricultor

Identificar linhas adequadas de crédito,  informar e apoiar administrativamente 
o pequeno agricultor na obtenção destes recursos

Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar através do PAA - 
Estadual/Federal (PAA Leite e PAA Alimentos)
Implantação de Centro Municipal de Segurança Alimentar
Promoção as cadeias do artesanato, extrativismo sustentável e 
comercialização dos produtos artesanais 
Realização de Cursos de Capacitação profissional, nas áreas de potencialidade 

Apoiar ações que visem aumentar a produção e a 
produtividade da agricultura familiar, com investimento nas 

principais cadeias produtivas

Atender agricultores familiares nas diversas 
cadeias produtivas apoiando as ações de outras 
esferas de governo, bem como implantando 
políticas municipais que capacitem essas 
famílias a tornarem-se fornecedores do poder 
público

Assegurar a inclusão de agricultores no 
programa Garantia Safra, bem como apoiar o 
pequeno agricultor na captação de recursos 

através de microcrédito

Saúde e Assistência Social

Segurança Alimentar e 
Combate a Fome

Garantir o direito humano à alimentação adequada para 
salvaguardar as condições mínimas de sobrevivência e a 
Segurança Alimentar e Nutricional

Ampliar o número de beneficiários com 
programas de aquisição e distribuição de 
alimentos

Distribuição de Cestas Básicas para a população submetida a risco e 
insegurança alimentar

Beneficiar pequenos produtores de alimentos, 
através da aquisição de suas produções.

Promover a segurança alimentar de famílias inscritas no 
Realização de Cursos de Capacitação profissional, nas áreas de potencialidade 
do município
Celebração de Parcerias entre o município e Organizações Sociais
Realização de Cursos de Capacitação para produção de alimentos para o auto 
sustento e comercialização

Implementação da Gestão Integral de vigilância em Saúde no âmbito municipal

Construir / Reformar as unidades de saúde para 
atenção Básica, melhorando a qualidade da 
infraestrutura destinada a Saúde da Família

Implantação de Academias da Saúde

Implementação de Politicas Municipais de Monitoramento da Atenção Básica

Garantir oferta de medicamentos do componente básico de assistência 
farmacêutica para todos os usuários do SUS no âmbito do município
Construção da nova central de armazenamento e distribuição de 
medicamentos
Implementação de ações de educação permanente para usuários e 
profissionais da atenção básica
Implantação da Política de Alimentação e Nutrição
Implantação de serviços de atenção à gestante adolescente, com foco na 

Promover a segurança alimentar de famílias inscritas no 
Cadastro Único – CadÚnico, em locais de potencialidade 
para a pesca artesanal, aquicultura, núcleos produtivos 
rurais, urbanos e periurbanos

Apoiar a inclusão de famílias no processo 
produtivo

Implementações de Campanha de vacinação e aumento da oferta de vacinas 
nos postos de Saúde

Fortalecer os programas de atendimento ativo, 
buscando intensificar o combate as endemias.

Implementações das ações de vigilância epidemiológica 

Fortalecer a Atenção Básica efetivando a mudança do 
Modelo de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde - SUS Ampliar a cobertura de saúde da família 

buscando atuar em 100% do território municipal 
com Unidade de Atendimento Móvel

Obter cobertura adequada em imunizações de 
acordo com as faixas etárias e programas 

nacionais no âmbito do SUSAmpliar as ações de promoção e proteção da saúde e de 
prevenção de doenças e agravos

Implantação de serviços de atenção à gestante adolescente, com foco na 
prevenção da segunda gestação não planejada
Organização da Rede de Atenção ao Diabetes, Hipertensão e Obesidade
Implementação dos serviços de Atenção Integral à Saúde da Criança

Promover o cuidado integral ao ser humano no curso da 
vida, considerando a implantação de serviços que atendam 
às necessidades das políticas geracionais em saúde no 

Ampliar a oferta de serviços para o cuidado por 
ciclo de vida e gênero
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Implementação dos serviços  de Atenção Integral à Saúde do Adolescente e 
Jovem
Implementação dos serviços de Atenção Integral à Saúde da Mulher
Implantação serviços de atenção integral à Saúde do Homem

Manutenção da Participação Consorciada à Policlínica Regional de Saúde
Reforma e Ampliação do Hospital Municipal Pe. Antônio Manoel da Rocha
Construção da Policlínica Municipal de Saúde
Aquisição de novas ambulâncias
Formação continuada aos profissionais de saúde do município
Garantia do acesso da população ao Tratamento Fora do Domicílio - TFD
Manutenção de casas de apoio a pacientes do município em Salvador e 
Montes Claros
Realização de mutirões Jurídicos de Defesa dos interesses da Saúde do 
Cidadão
Contratualização / credenciamento de unidades e serviços de saúde
Qualificação de profissionais na atenção materna e neonatal

Estruturação e qualificação da rede de atenção ao pré-natal

Implantação do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas-CAPS I

Estruturação dos serviços farmacêuticos no CAPS

Implantação de práticas integrativas e complementares para a saúde mental

às necessidades das políticas geracionais em saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS

ciclo de vida e gênero

Garantir aos usuários do SUS do município acesso aos 
procedimentos de internação de Média e Alta 
Complexidade - MAC, através de atuação junto as 
estancias do estado e da união, ou através de recursos do 
próprio município em 100% das demandas e em prazos 
razoáveis as especificidades das demandas.

Participar proativamente da rede de regulação, 
garantindo o interesse do cidadão e o acesso 
aos serviços - MAC

Manutenção e ampliação do atendimento em especialidades médicas 

Garantir serviços para o cuidado materno-infantil no 
Sistema Único de Saúde -SUS-Bahia, contribuindo 
efetivamente para a melhoria das condições de vida e a 
redução da morbimortalidade

Reduzir anualmente em 5% a razão da 
mortalidade infantil e materna no âmbito 
municipal

Promover a atenção integral as pessoas com transtorno 
mental e/ou usuário de álcool, Crack e de outras drogas no 
âmbito do SUS-Bahia

Disponibilizar serviços dos Centros de Atenção 
Psicossocial - CAPS, passando a ofertar os 
componentes do CAPS AD (álcool e outras 
drogas) e CAPS III, além de garantir ampliação 
das ações, tendo em vista a inclusão social e 

Saúde para Todos

Implantação de ações de inclusão social por meio da Economia Solidária

Estruturação dos serviços farmacêuticos

Integração da rede de urgência e emergência às linhas de cuidado

Revisão, adequação e monitoramento da Programação Pactuada Integrada - 
PPI
Participação nos espaços deliberativos interfederativos / Conselhos de Gestão 
Microrregional - CGMR
Garantir Representação na gestão colegiada do SUS-Bahia
Garantir a inclusão no Plano Diretor de Regionalização - PDR e no Plano 
Diretor de Investimentos - PDI, das demandas do Município
Modernização dos instrumentos e mecanismos de gestão e controle 
administrativo da Secretaria de Saúde
Qualificação dos trabalhadores do SUS com ênfase na formação e 
especialização técnica
Realização de mutirões de assistência Jurídica  
Apoiar ações que visem a obtenção de documentação básica
Apoiar ações que visem garantir o respeito a diversidade
Apoiar as ações que visem garantir os direitos de deficientes físicos

Apoio a projetos sociais para a promoção de atendimento a crianças e 
adolescentes em situação de risco pessoal e social

Criar a Coordenação Municipal de Juventude, com o intuito de coordenar, 
apoiar, criar, contribuir e articular políticas públicas municipais para os jovens e 
adolescentes do município de Urandi/BA.

Proteger e defender direitos de crianças e 
adolescentes em situação de risco pessoal e 

social

Fortalecer o Sistema de Garantias de Direitos da Criança e 
do Adolescente para consolidar a Política Municipal de 

Defesa e Garantia de Direitos, focada na devida 
implementação do Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA

Juventude Consciente

âmbito do SUS-Bahia
das ações, tendo em vista a inclusão social e 
econômica dos seus usuários e familiares

Garantir acesso humanizado a rede de urgência e 
emergência no Sistema Único de Saúde - SUS-Bahia

Garantir ao usuário do SUS do município, 
acesso aos serviços de emergência e urgência 
médica

Ampliar a qualidade do Sistema Único de Saúde - SUS, 
modernizando e fortalecendo os mecanismos de gestão e 
expandindo sua base científica, tecnológica e produtiva 
além de qualificar e estimular o controle social

Qualificar a gestão do SUS no âmbito 
municipal, atuar proativamente no controle, 
planejamento e deliberação das políticas 
estaduais para o SUS, garantindo a defesa do 
interesse do município nas deliberações 
intergestores

Mais Cidadania
Promover e apoiar ações que visem a garantia do direito 
humano e da cidadania

Apoiar ações que visem garantir a população 
acesso a documentação civil básica, o acesso a 
justiça pela população socialmente vulnerável, e 
o respeito a diversidade.

adolescentes do município de Urandi/BA.
Capacitação de conselheiros tutelares, por meio de cursos, seminários e 
oficinas
Realização de eventos direcionados a idosos

ECA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

49
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LDO

Ampliação do Projeto Grupo da Terceira Idade
Capacitação de operadores dos serviços de convivência e fortalecimento de 
vínculo da pessoa idosa
Lançamento de livros produzidos por idosos
Estimular a produção cultural, artesanal e de lazer para as pessoas idosas
Garantir atendimento prioritário as mulheres em situação de risco
Realização de eventos transversais direcionados a mulher
Realização de eventos que visem a capacitação das mulheres chefes de 
família em situação de risco  
Realização de campanhas de valorização das mulheres
Assegurar proteção  ampla a mulher, garantindo seu espaço na sociedade, 
seus direitos como cidadão produtivo.

Elaboração de Estudos e Projetos de Saneamento

Perfuração de Poços Artesianos 
Aquisição de materiais e equipamentos para dessalinização
Implantação de Sistemas simplificados de abastecimento de água 
Implementação de políticas municipais de conservação e gestão dos recursos 
Hídricos.
Implantação do programa de Restauração de Nascentes e Áreas de 
Preservação Permanente
Elaboração de políticas de preservação, recuperação e uso sustentável dos 

Construção  de Aguadas, Barragens e Açudes

Viver na Melhor Idade
Fortalecer o Sistema de Garantias de Direitos do Idoso 

para consolidar a Política de Defesa e Garantia de Direitos, 
focada na devida implementação do Estatuto Idoso

Garantir assistência integral ao Idoso, 
promovendo o envelhecimento ativo e saudável

Protagonismo Feminino
Promover a proteção ampla a mulher, garantir seus direitos 
como cidadã produtiva e em situação de igualdade com o 

homem

Ampliar o acesso de mulheres em situação de 
risco aos serviços municipais que visem a 
saúde integral, a formação, a proteção de 

direitos e inserção da mulher no mercado de 
trabalho e na gestão familiar.

Meio Ambiente, Segurança Hídrica, Economia Verde e Sustentabilidade

Mais Água, Mais Vida

Promover o desenvolvimento social e sustentável, 
proporcionando a segurança hídrica, alimentar e nutricional 
da população em situação de pobreza e/ou em convívio 
com escassez de recursos hídricos

Construção de Cisternas de consumo e de 
cisternas coletivas de produção

Construção de Cisternas, através de Programa Municipal Próprio e/ou com 
recursos de outros entes federativos

Construção de Aguadas, Barragens e Açudes

Implantação e ampliação de Sistemas 
Simplificados de abastecimentos de água rural

Ampliar a oferta de água na sede, distritos e 
localidades Elaboração de políticas de preservação, recuperação e uso sustentável dos 

recursos hídricos, principalmente protegendo de grandes obras, a exemplo de 
Parques Eólicos e Mineradoras.
Aquisição de materiais e equipamentos para dessalinização
Implementações de ações de educação socioambiental
Implantação de sistemas de captação e tratamento das águas Cinzas para 
reuso
Implantação de Sistemas de saneamento
Implantar Aterro Sanitário Consorciado (Urandi, Licínio de Almeida, Jacaraci e 
Mortugaba)
Implementar e acompanhar a execução do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos

Aquisição de equipamentos 
Implantação de Coleta seletiva com estímulo a participação das Famílias do 
município, incluindo povoados.
Elaboração do Plano municipal de enfrentamento dos efeitos do Clima
Incentivo a implantação de áreas de preservação para fins econômicos em 
pequenas propriedades
Qualificação dos processos de educação ambiental
Implantação dos corredores de Biodiversidade
Promover o uso sustentável dos recursos hídricos para o desenvolvimento 
social e econômico do município
Apoiar as ações que visem a revitalização de Bacias Hídricas
Criação de Parques de preservação urbana e rural
Implantação de equipamentos de esporte e lazer que ampliem o contato com a 

Implantação de Aterro Sanitário no Município

Promover o desenvolvimento social e sustentável, através 
de atividades de gestão de resíduos sólidos, tornando-o 

sócio e ambientalmente correta.

Cidade Limpa e Povo 
Consciente

localidades

Garantir o acesso à água em qualidade e quantidade e o 
esgotamento sanitário com destinação adequada de 
dejetos sanitários residenciais em meio rural e em 
comunidades quilombolas

Ampliar o acesso a população em situação de 
pobreza a instalações sanitárias adequadas, 
com destinação adequada de resíduos 

Implantação do Centro de Reciclagem do 
Município

Apoio e suporte na manutenção de Cooperativa de Reciclagem com o objetivo 
de gerir as atividades de reciclagem e artesanato, e comercialização dos 
produtos originários desta atividade

Implantação do aterro de compostagem e 
destinação de lixo orgânico do município

Implantar e ampliar a fiscalização ambiental, 
principalmente sobre os recursos hídricos, buscando a 

preservação de áreas, das nascentes e das matas ciliares.

Implantar políticas públicas e infraestrutura 
necessária a fiscalização ambiental no 

Município

Implantação de equipamentos de esporte e lazer que ampliem o contato com a 
natureza, o Turismo e o esporte de aventura
Organização de eventos sociais que envolvam a prática de esportes e lazer 

Preservar e recuperar áreas de valor ambiental, 
promovendo a desocupação das suas áreas de risco e o 

Garantir a manutenção e recuperações das 
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Implantação de parques que visem a valorização de recursos hídricos, sua 
preservação e utilização sustentável para o lazer
Construir sistemas de esgotamento sanitário
Aquisição e distribuição de mudas de plantas nativas e frutíferas
Promover o reflorestamento de áreas degradadas, principalmente às margens 
de córregos e rios.
Criação do plano de conservação das áreas de interesse turístico e cultural
Apoiar atividades culturais e artísticas tendo em vista promover a inclusão 
econômica destes eventos
Identificação, Qualificação e Catalogação de espaços turísticos
Apoiar indivíduos e grupos de expressão artística e cultural 
Criação de espaços culturais
Preservar a memória e o patrimônio cultural, propiciando o acesso ao 
conhecimento da história e incentivando o turismo
Valorização de manifestações culturais e apoio e qualificação das festas típicas 
do município
Promoção dos eventos culturais e de interesse turístico
Construção do Parque da Cidade

Erradicar o analfabetismo infantil no âmbito 
municipal

Fortalecimento de ações pedagógicas nas escolas municipais

Ampliação da oferta de vaga em educação integral em jornada ampliada
Implementação e disponibilização de bolsa-auxílio aos alunos monitores 
voluntários
Promoção de assistência alimentar e nutricional aos educandos
Disponibilização de fardamento dos estudantes regularmente matriculados nas 

Sustentabilidade Ambiental

promovendo a desocupação das suas áreas de risco e o 
uso sustentável com a oferta de alternativas de esporte e 

lazer e efetiva apropriação dos equipamentos pelos 
usuários

Garantir a manutenção e recuperações das 
áreas de preservação e conservação ambiental

Fortalecer áreas turísticas garantindo a infraestrutura 
urbana e a requalificação de espaços e equipamentos, 
potencializando a cultura e o turismo

Implantar e requalificar espaços turísticos 

Educação, Conhecimento, Cultura, Esporte e Lazer

Garantir ensino básico em oferta compatível com as 
demandas municipais, com qualidade garantidas as Implantar a educação integral, elevando os 

Disponibilização de fardamento dos estudantes regularmente matriculados nas 
escolas municipais
Ampliação de vagas para a educação da população do campo, quilombolas e 
estudantes com deficiência
Promoção de Jogos e Gincanas Escolares e fortalecimento dos vínculos 
estudantis

Elevar os índices de aprovação para no mínimo 
90% nas séries iniciais, 85% nas séries finais 
do ensino fundamental e 80% no ensino médio

Fortalecimento de ações pedagógicas nas escolas municipais

Reforma, construção e ampliação de Creches escolares

Ampliação e Reforma de Unidades Escolares no Município

Investimento na capacitação dos profissionais da educação
Realização de concurso público para profissionais da educação
Apoiar as ações que resultem em adoção de práticas inovadoras que tenham 
repercussão sobre a gestão e qualidade de ensino
Implementação de políticas de incentivo com base no desenvolvimento 
individual de cada profissional através da otimização do plano de cargos

Fortalecimento e fomento de ações sócioeducativas da promoção do vínculo 
entre a escola, a família e a comunidade

Fomento à iniciação científica, à leitura e ao desenvolvimento do letramento na 
educação básica

Desenvolvimento, customização e catalogação de novas tecnologias 

Fortalecimento da Educação 
Básica

demandas municipais, com qualidade garantidas as 
diretrizes curriculares.

Implantar a educação integral, elevando os 
tempos e espaços educativos e garantindo a 
permanência dos estudantes na escola

Reduzir a repetência e o abandono escolar, auxiliando o 
acesso e a permanência dos alunos pertencentes à rede 
de ensino Garantir acesso a 100% dos cidadãos em idade 

escolar e permanência de pelo menos 95% dos  
alunos da rede municipal de ensino

Valorizar os profissionais da educação e promover sua 
formação nas diversas áreas do conhecimento

Efetivar a formação inicial e continuada a todos 
os profissionais da rede pública municipal de 
educação

Inovar e diversificar os currículos escolares, promovendo o 
acesso dos estudantes ao conhecimento científico, às 
artes e à cultura, prioritariamente as expressões locais, 

Implantar as diretrizes curriculares da educação 
básica e promover a inovação e a diversificação 
dos currículos escolares em 100% das escolas 
da rede municipal de ensino, inclusive com a 
utilização de novas tecnologias como 
instrumentos pedagógicos.

Desenvolvimento, customização e catalogação de novas tecnologias 
educacionaisAtualizar currículos escolares e utilizar métodos 

com suporte tecnológico como instrumentos 

artes e à cultura, prioritariamente as expressões locais, 
fortalecendo a vinculação e a identidade do estudante com 
seu município. 
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Implementação e fortalecimento de laboratórios de informática com conexão a 
internet banda larga nas unidades escolares
Revitalização de Bibliotecas Escolares
Estruturação e expansão dos grupos culturais escolares

Fortalecimento e fomento da cultura corporal e do esporte no currículo escolar

Implementação da proposta curricular do Programa de Educação de Jovens e 
Adultos e Idosos - PEJAI em conjunto com Cursos Técnicos do SENAI

Busca ativa do Programa de Educação de Jovens,Adultos e Idosos - PEJAI

Criar programa de saúde audiovisual dos alunos da rede municipal de ensino

Provimento de material didático-pedagógico

Promover a participação de todos os cidadãos 
em esportes de lazer

Desenvolvimento de atividades esportivas em praças públicas

Realização de Comemorações e Festividades
Realização de eventos esportivos e de lazer comunitários
Realização de eventos esportivos educacionais
Implementação do programa Escolinhas de Esporte
Implantação e implementação de núcleos de iniciação esportiva e inclusão 
social
Implementação da Escola de Música 

Garantir a infraestrutura esportiva necessária ao 
desenvolvimento do desporto, paradesporto e lazer, dentro 
dos princípios de acessibilidade, sustentabilidade e 

Construir equipamentos desportivos e de lazer Construção e recuperação de equipamentos esportivos e de lazer

Estruturar 90% das escolas públicas para o 
fortalecimento e desenvolvimento do esporte da 

escola e demais temas da cultura corporal

com suporte tecnológico como instrumentos 
pedagógicos

seu município. 

Reduzir o índice de analfabetismo e assegurar a oferta de 
escolarização de jovens, adultos e idosos, criando as 
condições objetivas para inclusão social, política, 
econômica e cultural

Ampliar as ações de alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, enquanto direito que não 
prescreve com a idade garantindo oferta de 
vagas para 100% dos cidadãos sem 
alfabetização.

Cidadania, Esporte, Cultura e 
Lazer

Promover a inclusão social por meio do esporte de 
participação

Realizar e/ou apoiar eventos esportivos e de 
lazer comunitário
Promover o esporte educacional, com vistas a 
garantir o direito à prática esportiva, o 
desenvolvimento integral do aluno e a formação 
da cidadania, através da realização de eventos 
esportivos educacionais

dos princípios de acessibilidade, sustentabilidade e 
controle social

Abertura e manutenção de estradas vicinais do município
Instalação e manutenção de pontes, manilhas, passagens molhadas nas vias 
do município
Pavimentações de novas ruas e avenidas
Implantação do sistema de sinalização de ruas, praças e acessos vicinais do 
município
Melhorar os acessos ao município garantindo condições adequadas de 
trafegabilidade
Melhorias de unidades habitacionais
Construção de unidades habitacionais
Apoio e regularização das posses Urbanas através do REURB
Discriminação e reconhecimento de áreas urbanas

Promover das potencialidades industriais e comerciais
Implantação de Centro de Treinamento e capacitação profissional
Implantação e ampliação de distritos industriais
Implementar o Programa Comércio Forte, Cidade Valorizada
Construção de nova Praça para Feira Livre Municipal
Fortalecer o segmento das microempresas e empresas de pequeno porte para 
aumentar a competitividade, reduzir a informalidade, gerar novos empregos e 
facilitar o acesso ao crédito e a novos mercados

Incentivar uma maior participação das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte nas licitações públicas, fomentando o crescimento da economia local,  
disponibilizando incentivos para competir no mercado e desenvolver a região

Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável

Infraestrutura e 
Modernização Urbana

Ampliar e modernizar a infraestrutura Urbana do município

Ampliar o número de estradas vicinais em boas 
condições de trafegabilidade garantindo 
mobilidade de pessoas e escoamento da 

produção

Cidade Legal e Sustentável
Ampliar e intensificar a regularização de terras por meio de 

ações discriminatórias administrativas urbanas e rurais.
Regularização da Titulação de posse de imóveis

Urbanizar periferias precárias
Contribuir para a redução da pobreza urbana com a 
construção de habitações populares, urbanização de 

Viver com Dignidade

Consolidação e Diversificação da Matriz Produtiva

Economia Forte: Local, 
Popular e Solidária

Desenvolver ações para atração de novos investimentos 
para o município e fortalecer aqueles já instalados

Atrair empreendimentos para o município e 
apoiar ações que visem o fortalecimento das 
empresas já instaladas

disponibilizando incentivos para competir no mercado e desenvolver a região

Apoiar as iniciativas da Economia Popular e Solidária Local

Gestão Governamental e Governança Socioeconômica
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Elaboração e divulgação de relatórios anuais
Capacitação de técnicos em planejamento
Elaboração de manuais técnicos

Acompanhamento, monitoramento e avaliação dos programas governamentais

Mapeamento dos processos administrativos tendo em vista sua qualificação

Elaboração e revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano - PDDU e 
Cadastro Tributário
Participação efetiva nos consórcios intermunicipais
Capacitação de servidores na área tributária e financeira
Revisão da Planta de Cadastro de Imóveis
Desenvolvimento ações baseados em sistemas informatizados e integrados na 
área tributária e financeira
Desenvolvimento de projetos de melhoria continuada
Aporte de tecnologias de gestão
Implantação da gestão da dívida ativa tributária e não tributária
Integração do Processo Administrativo Fiscal com a Procuradoria

Implantação de Ações para recuperação de créditos tributários

Desenvolvimento de práticas de modernização administrativa

Implantação de programa de gerenciamento de diretrizes e rotinas

Planejamento e Gestão 
Estratégica Transparente

Planejar a ação governamental, visando a eficientização e 
a integração das Políticas Públicas

Planejar a ação governamental, visando a 
eficientização e a integração das Políticas 
Públicas

Fortalecer a Gestão Municipal para melhoria crescente de 
qualidade e produtividade no atendimento às demandas da 
população, ampliando o alcance da efetividade das 
políticas públicas

Fortalecer a Gestão Municipal para melhoria 
crescente de qualidade e produtividade no 
atendimento às demandas da população, 
ampliando o alcance da efetividade das políticas 
públicas

Gestão Fiscal Consciente

Melhorar a eficiência, eficácia e transparência da Gestão 
Fiscal, maximizando a arrecadação dos tributos e o 
controle do gasto público

Melhorar a eficiência, eficácia e transparência 
da Gestão Fiscal, maximizando a arrecadação 
dos tributos e o controle do gasto público

Aperfeiçoar o controle eficiente da arrecadação tributária, 
inclusive a de competência da Procuradoria do Município, 
auxiliando o município nas suas funções arrecadatórias e 
fiscalizatórias

Aperfeiçoar o controle eficiente da arrecadação 
tributária, inclusive a de competência da 
Procuradoria do Município, auxiliando o 
município nas suas funções arrecadatórias e 
fiscalizatórias

Aprimorar o modelo e as práticas de gestão, disseminando 
tecnologias, implementando ações de melhoria e de 
desenvolvimento da cultura organizacional orientada para 
resultados, visando elevar a qualidade na prestação de 
serviços

Aprimorar o modelo e as práticas de gestão, 
disseminando tecnologias, implementando 
ações de melhoria e de desenvolvimento da 
cultura organizacional orientada para 
resultados, visando elevar a qualidade na 

Implantação de programa de gerenciamento de diretrizes e rotinas

Disseminação de práticas de qualificação do gasto

Implantação do sistema de monitoramento e avaliação do gasto

Capacitação de servidor público
Concessão de prêmios e benefício ao servidor
Implementação de sistema de atenção a saúde e segurança do trabalho do 
servidor
Aperfeiçoamento da gestão de carreiras
Realização de concurso público

Intensificação da fiscalização e controle da conduta funcional do servidor

Aperfeiçoamento do sistema de operação com veículo

Realização de mapeamento, redesenho e priorização dos processos de 
licitação

Funcionamento do Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC Municipal
Implantação das melhores práticas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC
Implementação de ferramenta para solução de Business Intelligence - BI

Gestão Pública Modernizada 
e Eficiente 

serviços
resultados, visando elevar a qualidade na 
prestação de serviços

Consolidar a cultura de eficiência do gasto e do controle 
gerencial, visando uma gestão provedora de serviços de 
qualidade, com vistas a maximização do retorno para a 
sociedade

Consolidar a cultura de eficiência do gasto e do 
controle gerencial, visando uma gestão 
provedora de serviços de qualidade, com vistas 
a maximização do retorno para a sociedade

Proporcionar aos servidores um ambiente corporativo que 
estimule um padrão de conduta ética, acesso ao 
conhecimento, valorização, profissionalização e progresso 
na carreira baseado no mérito, assim como aperfeiçoar os 
instrumentos gerenciais voltados ao monitoramento do 
quadro de pessoal 

Proporcionar aos servidores um ambiente 
corporativo que estimule um padrão de conduta 
ética, acesso ao conhecimento, valorização, 
profissionalização e progresso na carreira 
baseado no mérito, assim como aperfeiçoar os 
instrumentos gerenciais voltados ao 
monitoramento do quadro de pessoal 

Aperfeiçoar a gestão dos processos de compras públicas, 
visando potencializar a ação do Município por meio da 
economia gerada, tempestividade e qualidade dos serviços 
e produtos adquiridos, bem como otimizar o controle dos 
bens móveis e imóveis do patrimônio público

Aperfeiçoar a gestão dos processos de compras 
públicas, visando potencializar a ação do 
Município por meio da economia gerada, 
tempestividade e qualidade dos serviços e 
produtos adquiridos, bem como otimizar o 
controle dos bens móveis e imóveis do 
patrimônio público

Facilitar o acesso do cidadão aos serviços públicos, por 
meio da simplificação de processos e redução de 
burocracia, com um padrão de atendimento qualificado e 
impessoal

Facilitar o acesso do cidadão aos serviços 
públicos, por meio da simplificação de 
processos e redução de burocracia, com um 
padrão de atendimento qualificado e impessoal

Ampliar e modernizar o sistema de telefonia e Ampliação e operacionalização do Sistema de Telefonia
Ampliar e modernizar o sistema de telefonia e internet nos 

Ampliar e modernizar o sistema de telefonia e 
internet nos órgãos do município, melhorando a 
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Ampliação da Cidade Digital

Melhoramento e Acessibilidade do Portal da Transparência

Melhoramento do Portal do Município

Implementação da Câmara Itinerante

Implementação da Câmara Mirim

Manutenção de Bases Policiais Fixas e Pelotão da Polícia Militar, Polícia Civil, 
CIPE CAESG e Guarda Municipal
Fortalecer e criar as condições necessárias para que a Guarda Civil Municipal 
possa exercer plenamente as competências alinhavadas na Lei Federal 
13.022/2014 (Estatuto das Guardas Municipais).
Ampliar o Videomonitoramento na sede e nos povoados
Aquisição de Veículo para Guarda Municipal
Aquisição de novas viaturas 
Manter e ampliar rondas policiais rotineiras nos povoados do município

Coordenar a política de comunicação, assegurando a 
sociedade o pleno conhecimento e transparência das 

informações

Cidade Livre, Cidade Segura
Ampliar o serviço de segurança pública no município, 
incluindo fortalecimento da segurança rural

Implantação de Bases Policiais Fixas e Pelotão 
da Polícia Militar, Polícia Civil, CIPE CAESG e 
Guarda Municipal

órgãos do município, melhorando a qualidade dos serviços 
de comunicação, garantindo segurança e integração 

adequada de informações.

qualidade dos serviços de comunicação, 
garantindo segurança e integração adequada de 

informações.

Fortalecimento da Ação 
Legislativa

Estabelecer novo padrão de relação entre Estado e 
sociedade, exercendo a fiscalização e o controle externo 
dos órgãos e representantes do Poder Público, com 
transparência e interatividade, enfatizando a normatização 
e o controle social

Estabelecer novo padrão de relação entre 
Estado e sociedade, exercendo a fiscalização e 
o controle externo dos órgãos e representantes 
do Poder Público, com transparência e 
interatividade, enfatizando a normatização e o 
controle social

Segurança Pública Cidadã

Coordenar a política de comunicação, 
assegurando a sociedade o pleno conhecimento 

e transparência das informações

Ampliação da Cidade Digital

Melhoramento e Acessibilidade do Portal da Transparência

Melhoramento do Portal do Município

Implementação da Câmara Itinerante

Implementação da Câmara Mirim

Manutenção de Bases Policiais Fixas e Pelotão da Polícia Militar, Polícia Civil, 
CIPE CAESG e Guarda Municipal
Fortalecer e criar as condições necessárias para que a Guarda Civil Municipal 
possa exercer plenamente as competências alinhavadas na Lei Federal 
13.022/2014 (Estatuto das Guardas Municipais).
Ampliar o Videomonitoramento na sede e nos povoados
Aquisição de Veículo para Guarda Municipal
Aquisição de novas viaturas 
Manter e ampliar rondas policiais rotineiras nos povoados do município

Coordenar a política de comunicação, assegurando a 
sociedade o pleno conhecimento e transparência das 

informações

Cidade Livre, Cidade Segura
Ampliar o serviço de segurança pública no município, 
incluindo fortalecimento da segurança rural

Implantação de Bases Policiais Fixas e Pelotão 
da Polícia Militar, Polícia Civil, CIPE CAESG e 
Guarda Municipal

órgãos do município, melhorando a qualidade dos serviços 
de comunicação, garantindo segurança e integração 

adequada de informações.

qualidade dos serviços de comunicação, 
garantindo segurança e integração adequada de 

informações.

Fortalecimento da Ação 
Legislativa

Estabelecer novo padrão de relação entre Estado e 
sociedade, exercendo a fiscalização e o controle externo 
dos órgãos e representantes do Poder Público, com 
transparência e interatividade, enfatizando a normatização 
e o controle social

Estabelecer novo padrão de relação entre 
Estado e sociedade, exercendo a fiscalização e 
o controle externo dos órgãos e representantes 
do Poder Público, com transparência e 
interatividade, enfatizando a normatização e o 
controle social

Segurança Pública Cidadã

Coordenar a política de comunicação, 
assegurando a sociedade o pleno conhecimento 

e transparência das informações
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R$ 1.00

Ano 2025 2026 2027

PIB ESTADUAL 488,322,000,000         523,091,000,000        538,260,639,000        

PIB ESTADUAL ( variação %) 3.00% 2.90% 2.90%

PIB União Real Projeção crescimento anual (%a.a) 2.00% 2.00% 2.00%

Taxa de Juros sobre a Dívida Pública (Media anual 
% a.a.) 8.50% 8.50% 8.50%

Câmbio ( R$/US$ - Final do Período - dezembro ) 5.00                             5.04                             5.10                             

IPCA (% a.a) 3.52% 3.50% 3.50%

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 FONTE
PIB ESTADUAL 347,941,000,000         360,118,935,000        364,080,243,285        SEI/SEPLAN-BA
IPCA 4.85% 5.65% 4.62% *BACEN

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

*BACEN 

VARIÁVEIS UTILIZADAS PARA A PROJEÇÃO

ANEXO II - A
MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXERCÍCIO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

*BACEN 

*BACEN 

 Fonte

DADOS EXERCÍCIOS ANTERIORES

*BACEN 

LDO 2024 - Estado da Bahia

LDO 2024 - Estado da Bahia

455,864,000               
2024

3.79%
* Relatório FOCUS (Relatório de Mercado), 15 de março de 2024
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

VARIÁVEIS UTILIZADAS PARA A PROJEÇÃO

ANEXO II - A
MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXERCÍCIO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

 
Executada Executada Executada

2021 2022 2023
Valor Corrente (a) Valor Corrente (a) Valor Corrente (a)

Receita Total 51,005,612                  68,368,574                  74,770,204                  
(-) Operações de Crédito -                               -                               
(-) Aplicações Financeiras 264,918                       491,218                       336,035                       
(-) Retorno de Operações de Crédito -                               -                               -                               
(-) Recebimentos de Empréstimos -                               -                               -                               
(-) Receitas de Privatizações -                               -                               -                               
(=) Receita Primária (I) 50,740,694                  67,877,356                  74,434,168                  
Despesa Total 52,365,529                  70,117,653                  74,875,521                  
(-) Juros 28,871                         -                               -                               
(-) Amortização da Dívida 2,253,005                    2,636,618                    3,091,375                    
(-) Aquisição de Titulo de Capital -                               -                               -                               
(-) Concessão de empréstimos (Garantidos) -                               -                               -                               
(=) Despesa Primária (II) 50,083,653                  67,481,035                  71,784,145                  
Dívida Pública Consolidada (I) 30,208,213                  30,788,583                  29,571,340                  
DEDUÇÕES (II) 4,505,192                    3,886,586                    3,498,789                    
Disponibilidade de Caixa 4,505,192                    3,886,586                    3,498,789                    
  Disponibilidade Bruta de Caixa 7,381,579                    3,886,586                    4,612,203                    
  (-) Restos a Pagar Processados 2,876,387                    -                               162,269                       
  (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados -                               -                               951,145                       
Demais Haveres Financeiros -                               -                               -                               
Dívida Consolidada Liquida (III)=(I-II) 25,703,020                  26,901,997                  26,072,551                  
Dívida Consolidada Liquida Anterior (IV) 17,873,535                  25,703,020                  26,901,997                  
Resultado Nominal Abaixo da Linha (V)=(III-IV) 7,829,486                    1,198,977                    (829,446)                     

94,247,000                                                

Especificação

1,085,000                                                  

-                                                             

5,293,456                                                  

198,000                                                     
-                                                             
-                                                             
-                                                             

4,933,000                                                  

95,530,000                                                

-                                                             
90,556,000                                                

26,728,572                                                
26,072,551                                                

95,530,000                                                
41,000                                                       

3,963,522                                                  

317,048                                                     

-                                                             

30,692,094                                                

1,012,885                                                  

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Sistema Contábil
656,020                                                     

Estimada
2024

Valor Corrente (a)

3,963,522                                                  
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Orçada
34.04% 9.36% 27.76% 14.72% 5.50% 5.50%

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027
 RECEITAS CORRENTES                        50,766,862                        65,756,340                        71,615,282                        91,769,000                     103,148,561                     108,821,732                      114,806,927 
 RECEITA CORRENTE AJUSTADA (A)                        50,501,944                        65,265,122                        71,279,246                        91,571,000                     102,939,631                     108,601,311                      114,574,383 
  Receita Tributária 3,165,448                        4,890,627                        10,134,013                      7,144,600                        13,901,433                      14,666,012                      15,472,643                      
  Receita Patrimonial 264,918                           491,218                           336,035                           198,000                           208,930                           220,421                           232,544                           
 (-) Aplicações Financeiras 264,918                           491,218                           336,035                           198,000                           208,930                           220,421                           232,544                           
  Receita de Contribuições -                                   -                                   -                                   -                                   -                                  -                                  -                                   
  Receita de Serviços -                                   -                                   -                                   64,000                             81,039                             85,497                             90,199                             
  Transferências Correntes 47,020,107                      59,551,927                      61,142,234                      84,288,600                      88,941,331                      93,833,104                      98,993,925                      
  Outras Receitas Correntes 316,389                           822,567                           3,000                               73,800                             15,828                             16,699                             17,617                             
 RECEITAS DE CAPITAL 238,750                           2,612,233                        3,154,922                        3,761,000                        6,439,729                        6,793,914                        7,167,580                        
 RECEITA DE CAPITAL AJUSTADA (B) 238,750                           2,430,856                        3,154,922                        2,676,000                        6,325,240                        6,673,128                        7,040,150                        
 (-) Alienação de Bens -                                         181,378                           -                                   193,000                           20,365                             21,485                             22,667                             
 (-) Operações de Crédito -                                         -                                   -                                   892,000                           94,124                             99,301                             104,762                           
  Transferências de Capital 238,750                           2,430,856                        3,154,922                        2,676,000                        6,325,240                        6,673,128                        7,040,150                        
 Outras Receitas de Capital -                                         -                                   -                                   -                                   -                                  -                                  -                                   
 Receitas Correntes+Receitas de Capital 51,005,612                      68,368,574                      74,770,204                      95,530,000                      109,588,290                    115,615,646                    121,974,507                    
 1. TOTAL  = (A+B)                        50,740,694                        67,695,978                        74,434,168                        94,247,000                     109,264,872                     115,274,439                      121,614,534 
 DESPESAS CORRENTES                        48,637,754                        61,393,969                        66,830,228                        79,565,000                       91,273,865                       96,293,928                      101,590,094 
 DESPESA CORRENTE AJUSTADA (C)                        48,608,883                        61,393,969                        66,830,228                        79,524,000                       91,226,831                       96,244,307                      101,537,744 
 Pessoal e Encargos Sociais 26,086,612                      28,092,576                      31,122,929                      37,631,000                      39,036,816                      41,183,840                      43,448,952                      
 (-) Juros e Encargos da Dívida 28,871                             -                                   -                                   41,000                             47,034                             49,620                             52,350                             
 Outras Despesas Correntes 22,522,271                      33,301,393                      35,707,299                      41,893,000                      52,190,016                      55,060,467                      58,088,792                      
 DESPESAS DE CAPITAL                          3,727,775                          8,723,684                          8,045,292                        15,865,000                       18,199,709                       19,200,693                        20,256,731 
 DESPESA DE CAPITAL AJUSTADA (D)                          1,474,770                          6,087,066                          4,953,917                        10,932,000                       12,540,764                       13,230,506                        13,958,184 
 Investimentos 1,474,770                        6,087,066                        4,953,917                        10,924,000                      12,531,587                      13,220,824                      13,947,969                      
 Inversões Financeiras -                                   -                                   -                                   8,000                               9,177                               9,682                               10,215                             
 (-) Amortização da Dívida 2,253,005                        2,636,618                        3,091,375                        4,933,000                        5,658,945                        5,970,187                        6,298,547                        
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (E) -                                   -                                   -                                   100,000                           114,716                           121,025                           127,682                           

 Desp.Correntes+Desp.de Capital+Reserva                        52,365,529                        70,117,653                        74,875,521                        95,530,000                     109,588,290                     115,615,646                      121,974,507 

 2. TOTAL  = (C+D+E)                        50,083,653                        67,481,035                        71,784,145                        90,556,000                     103,882,312                     109,595,839                      115,623,610 
 3. RESULTADO PRIMÁRIO  (1 - 2)                             657,041                             214,943                          2,650,023                          3,691,000                         5,382,560                         5,678,601                          5,990,924 

 4.Receita Corrente Liquida (RCL) 50,766,862                      65,756,340                      71,615,282                      91,769,000                      103,148,561                    108,821,732                    114,806,927                    

 2021 a 2023 - Realizada  
2024 - Orçada
 2025 a 2027 - Estimada - Valores Correntes 

Estimada - Valores Correntes
Variação da receita

Realizada

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II - B
METODOLOGIA DE CÁLCULO
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 2024 a 2027  Inflação Média projetada com base no IPCA, divulgado pelo BACEN.

 

2027

<Valor Corrente x 1,0859>

Índices de inflação/deflação

1.0859
1.0379

-
1.0352
1.0714
1.1089

2023

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
202720262025

2022

5.65

EXERCÍCIO DE 2025

Cálculo Valores ConstantesANO

2024
2025
2026

<Valor Corrente / 1,0352>
<Valor Corrente / 1,0714>

20242023
3.523.794.62

<Valor Corrente / 1,1089>

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

2022
3.503.50

MEMÓRIA DE CÁLCULO
ANEXO II - C

<Valor Corrente x 1,0379>
<Valor Corrente>
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AMF - Demonstrativo 1 ( LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1.00

Valor Corrente (a) Valor Constante
% PIB 

(a/PIB)  
x100

% RCL 
(a/RCL)  

x100
Valor Corrente (b) Valor Constante

% PIB 
(b/PIB)  

x100

% RCL 
(b/RCL)  

x100

Valor Corrente  
(c ) Valor Constante

% PIB 
(c/PIB)  

x100

% RCL 
(c/RCL)  

x100

Receita Total 109,588,290         105,861,950         0.022% 106.243% 115,615,646         107,907,591         0.022% 106.243% 121,974,507         109,992,762         0.023% 106.243%

Receita Primária (I) 109,264,872         105,549,528         0.022% 105.930% 115,274,439         107,589,133         0.022% 105.930% 121,614,534         109,668,150         0.023% 105.930%

  Receitas Primárias Correntes 102,939,631         99,439,366           0.021% 99.797% 108,601,311         101,360,899         0.021% 99.797% 114,574,383         103,319,564         0.021% 99.797%

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 13,901,433           13,428,742           0.003% 13.477% 14,666,012           13,688,234           0.003% 13.477% 15,472,643           13,952,741           0.003% 13.477%

   Transferências Correntes 88,941,331           85,917,051           0.018% 86.226% 93,833,104           87,577,283           0.018% 86.226% 98,993,925           89,269,598           0.018% 86.226%

   Demais Receitas Primárias Correntes 96,867                  93,574                  0.000% 0.094% 102,195                95,382                  0.000% 0.094% 107,816                97,225                  0.000% 0.094%

  Receitas Primárias de Capital 6,325,240             6,110,162             0.001% 6.132% 6,673,128             6,228,233             0.001% 6.132% 7,040,150             6,348,586             0.001% 6.132%

Despesa Total 109,588,290         105,861,950         0.022% 106.243% 115,615,646         107,907,591         0.022% 106.243% 121,974,507         109,992,762         0.023% 106.243%

Despesa Primária (II) 103,882,312         100,349,992         0.021% 100.711% 109,595,839         102,289,122         0.021% 100.711% 115,623,610         104,265,723         0.021% 100.711%

  Despesas Primárias Correntes 91,226,831           88,124,837           0.019% 88.442% 96,244,307           89,827,732           0.018% 88.442% 101,537,744         91,563,534           0.019% 88.442%

   Pessoal e Encargos Sociais 39,036,816           37,709,443           0.008% 37.845% 41,183,840           38,438,128           0.008% 37.845% 43,448,952           39,180,894           0.008% 37.845%

   Outras Despesas Correntes 52,190,016           50,415,394           0.011% 50.597% 55,060,467           51,389,604           0.011% 50.597% 58,088,792           52,382,640           0.011% 50.597%

  Despesas Primárias de Capital 12,655,480           12,225,155           0.003% 12.269% 13,351,532           12,461,390           0.003% 12.269% 14,085,866           12,702,189           0.003% 12.269%

  Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias -                        -                        0.000% 0.000% -                        -                        0.000% 0.000% -                        -                        0.000% 0.000%

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I-II) 5,382,560             5,199,536             0.001% 5.218% 5,678,601             5,300,010             0.001% 5.218% 5,990,924             5,402,426             0.001% 5.218%

Dívida Pública Consolidada (DC) 32,386,298           31,285,064           0.007% 31.398% 34,167,544           31,889,606           0.007% 31.398% 36,046,759           32,505,830           0.007% 31.398%

Dívida Consolidada Liquida (DCL) 28,203,989           27,244,966           0.006% 27.343% 29,755,208           27,771,439           0.006% 27.343% 31,391,745           28,308,085           0.006% 27.343%

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha 692,233                668,695                0.000% 0.671% 730,306                681,616                0.000% 0.671% 770,472                694,788                0.000% 0.671%

 
Parâmetros 2025 2026

PIB nominal 488,322,000,000     523,091,000,000     
Receita Corrente Líquida - RCL 103,148,561            108,821,732            
% PIB definido em relação ao PIB projetado para o estado

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EXERCÍCIO DE 2025
METAS ANUAIS

20272025

ANEXO III - A

Especificação

2026

Warley Oliveira de Souza
Prefeito Municipal

Luis Moreira de Deus
Secretário de Finanças

FONTE: Sistema de Informação Contábil Municipal 

Os valores constantes foram calculados através da aplicação dos indices de previsão da variação do PIB da União para 2025, 2026 e 2027 e deflacionados com base no IPCA projetado para os mesmos exercícicos.

R$ 1.00 
2027

538,260,639,000                 
114,806,927                        
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AMF - Demonstrativo 2 ( LRF, art. 4º, §2º. Inciso I) R$ 1.00

Metas Previstas (a) % PIB % RCL Metas Realizadas (b) % PIB % RCL Valor   (c)=(b-a) %
(c/a) x 100

Receita Total 72,650,000                  0.017% 103.9% 74,770,204                  0.021% 104.4% 2,120,204                  2.92%

Receita Primária (I) 71,660,000                  0.017% 102.5% 74,434,168                  0.021% 103.9% 2,774,168                  3.87%

Despesa Total 72,650,000                  0.017% 103.9% 74,875,521                  0.021% 104.6% 2,225,521                  3.06%

Despesa Primária (II) 69,784,000                  0.017% 99.8% 71,784,145                  0.021% 100.2% 2,000,145                  2.87%

Resultado Primário (III) = (I-II) 1,876,000                    0.000% 2.7% 2,650,023                    0.001% 3.7% 774,023                     41.26%

Resultado Nominal 1,296,425                    0.000% 1.9% (829,446)                      0.000% -1.2% (2,125,871)                 -163.98%

Dívida Pública Consolidada 32,605,109                  0.008% 46.7% 29,571,340                  0.008% 41.3% (3,033,769)                 -9.30%

Dívida Consolidada Liquida 28,198,422                  0.007% 40.3% 26,072,551                  0.007% 36.4% (2,125,871)                 -7.54%

% PIB definido em relação ao PIB do estado da Bahia
Valor Previsto

2023
PIB nominal 415,900,000,000         
Receita Corrente Líquida - RCL 69,890,000                  

Warley Oliveira de Souza Luis Moreira de Deus
Prefeito Municipal Secretário de Finanças

FONTE: Sistema de Informação Contábil Municipal 

ANEXO III - B

Parâmetros Valor Realizado
2023

348,845,646,600             
71,615,282                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

EXERCÍCIO DE 2025

Especificação
Variação2023 2023
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AMF - Demonstrativo 3 ( LRF, art. 4º, §2º. Inciso II) R$ 1.00

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 %
Receita Total 68,368,574        74,770,204        9.36% 95,530,000        27.76% 109,588,290      14.72% 115,615,646      5.50% 121,974,507      5.50%

Receita Primária (I) 67,695,978        74,434,168        9.95% 94,247,000        26.62% 109,264,872      15.93% 115,274,439      5.50% 121,614,534      5.50%

Despesa Total 70,117,653        74,875,521        6.79% 95,530,000        27.59% 109,588,290      14.72% 115,615,646      5.50% 121,974,507      5.50%

Despesa Primária (II) 67,481,035        71,784,145        6.38% 90,556,000        26.15% 103,882,312      14.72% 109,595,839      5.50% 115,623,610      5.50%

Resultado Primário (III) = (I-II) 214,943             2,650,023          1132.89% 3,691,000          39.28% 5,382,560          45.83% 5,678,601          5.50% 5,990,924          5.50%

Resultado Nominal 1,198,977          (829,446)            -169.18% 656,020             -179.09% 692,233             5.52% 730,306             5.50% 770,472             5.50%

Dívida Pública Consolidada 30,788,583        29,571,340        -3.95% 30,692,094        3.79% 32,386,298        5.52% 34,167,544        5.50% 36,046,759        5.50%

Dívida Consolidada Líquida 26,901,997        26,072,551        -3.08% 26,728,572        2.52% 28,203,989        5.52% 29,755,208        5.50% 31,391,745        5.50%

2022 2023 % 2024 % 2025 % 2026 % 2027 %
Receita Total 74,238,083        77,603,994        4.53% 95,530,000        23.10% 105,861,950      10.82% 107,907,591      1.93% 109,992,762      1.93%

Receita Primária (I) 73,507,744        77,255,223        5.10% 94,247,000        21.99% 105,549,528      11.99% 107,589,133      1.93% 109,668,150      1.93%

Despesa Total 76,137,322        77,713,303        2.07% 95,530,000        22.93% 105,861,950      10.82% 107,907,591      1.93% 109,992,762      1.93%

Despesa Primária (II) 73,274,348        74,504,764        1.68% 90,556,000        21.54% 100,349,992      10.82% 102,289,122      1.93% 104,265,723      1.93%

Resultado Primário (III) = (I-II) 233,396             2,750,459          1078.45% 3,691,000          34.20% 5,199,536          40.87% 5,300,010          1.93% 5,402,426          1.93%

Resultado Nominal 1,301,910          (860,882)            -166.12% 656,020             -176.20% 668,695             1.93% 681,616             1.93% 694,788             1.93%

Dívida Pública Consolidada 33,431,813        30,692,094        -8.19% 30,692,094        0.00% 31,285,064        1.93% 31,889,606        1.93% 32,505,830        1.93%

Dívida Consolidada Líquida 29,211,560        27,060,701        -7.36% 26,728,572        -1.23% 27,244,966        1.93% 27,771,439        1.93% 28,308,085        1.93%

Warley Oliveira de Souza Luis Moreira de Deus
Prefeito Municipal Secretário de Finanças

VALORES A PREÇOS CORRENTES

Especificação VALORES A PREÇOS CONSTANTES

FONTE: Sistema de Informação Contábil Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

EXERCÍCIO DE 2025

Especificação

ANEXO III - C
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III ) R$ 1.00

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital -                        0.00% -                       0.00% -                              0.00%

Reservas -                        0.00% -                       0.00% -                              0.00%

Resultado acumulado 20,987,946           100.00% 14,797,383          100.00% 10,739,142                 100.00%

Total 20,987,946           100.00% 14,797,383          100.00% 10,739,142                 100.00%

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2023 % 2022 % 2021 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado acumulado
Total

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO

EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO III - D

FONTE: Sistema de Informação Contábil Municipal 

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Luis Moreira de Deus
Prefeito Municipal Secretário de Finanças

Warley Oliveira de Souza
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AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III ) R$ 1.00
2020 2019 2018
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -                                           -                                           -                                           
        Alienação de Bens Móveis -                                           -                                           -                                           
        Alienação de Bens Imóveis -                                           -                                           -                                           
        Alienação de Bens Intangíveis -                                           -                                           -                                           
        Rendimentos de Aplicações Financeiras -                                           -                                           -                                           

2020 2019 2018

(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) -                                           -                                           -                                           

     DESPESAS DE CAPITAL -                                           -                                           -                                           

        Investimentos -                                           -                                           -                                           

        Inversões Financeiras -                                           -                                           -                                           

        Amortização da Dívida -                                           -                                           -                                           

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS -                                           -                                           -                                           
        Regime Geral da Previdência Social -                                           -                                           -                                           
        Regime Próprios dos Servidores Públicos -                                           -                                           -                                           

SALDO FINANCEIRO (g) = ((Ia-IId) +(IIIh) (h) = ((Ib-IIe) +(IIIi) (i) = (Ic-IIf)
VALOR (III) -                                               -                                               -                                               

Warley Oliveira de Souza
Prefeito Municipal Secretário de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Luis Moreira de Deus

EXERCÍCIO DE 2025

RECEITAS REALIZADAS

ANEXO III - E

DESPESAS EXECUTADAS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1.00

RECEITAS CORRENTES (I) -                          -                             -                          
Receitas de Contribuições dos Segurados -                          -                             -                          
       Ativo -                          -                             -                          
       Inativo -                          -                             -                          
       Pensionista -                          -                             -                          
Receita de Contribuições Patronais -                          -                             -                          
       Ativo -                          -                             -                          
       Inativo -                          -                             -                          
       Pensionista -                          -                             -                          
Receita Patrimonial -                          -                             -                          
      Receitas Imobiliárias -                          -                             -                          
      Receitas de Valores Mobiliários -                          -                             -                          
      Outras Receitas Patrimoniais -                          -                             -                          
Receita de Serviços -                          -                             -                          
Outras Receitas Correntes -                          -                             -                          
     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -                          -                             -                          
     Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ -                          -                             -                          
     Demais Receitas Correntes -                          -                             -                          
RECEITAS DE CAPITAL (IIl) -                          -                             -                          
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos -                          -                             -                          
     Amortização de Empréstimos -                          -                             -                          
     Outras Receitas de Capital -                          -                             -                          
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV)=(I+III-II) -                          -                             -                          

Benefícios -                          -                             -                          
     Aposentadorias -                          -                             -                          
     Pensões por Mortes -                          -                             -                          
Outras Despesas Prevideciárias -                          -                             -                          
     Compensação Financeira entre os Regimes -                          -                             -                          
     Demais Despesas Previdenciárias -                          -                             -                          
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -                          -                             -                          

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI)=(IV - V)² -                          -                             -                          

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2019 2020 2021
VALOR -                          -                             -                          

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2019 2020 2021
VALOR -                          -                             -                          

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -                          -                             -                          
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -                          -                             -                          
Outros Aportes para o RPPS -                          -                             -                          
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -                          -                             -                          

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa -                          -                             -                          
Investimentos e Aplicações -                          -                             -                          
Outro Bens e Direitos -                          -                             -                          

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021

2019 2020 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO III - F

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1.00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021
RECEITAS CORRENTES (VII) -                           -                              -                           
Receitas de Contribuições dos Segurados -                           -                              -                           
       Ativo -                           -                              -                           
       Inativo -                           -                              -                           
       Pensionista -                           -                              -                           
Receita de Contribuições Patronais -                           -                              -                           
       Ativo -                           -                              -                           
       Inativo -                           -                              -                           
       Pensionista -                           -                              -                           
Receita Patrimonial -                           -                              -                           
      Receitas Imobiliárias -                           -                              -                           
      Receitas de Valores Mobiliários -                           -                              -                           
      Outras Receitas Patrimoniais -                           -                              -                           
Receita de Serviços -                           -                              -                           
Outras Receitas Correntes -                           -                              -                           
     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -                           -                              -                           
     Demais Receitas Correntes -                           -                              -                           
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) -                           -                              -                           

Alienação de Bens, Direitos e Ativos -                           -                              -                           
Amortização de Empréstimos -                           -                              -                           
Outras Receitas de Capital -                           -                              -                           

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - (IX) = (VII + VIII) -                           -                              -                           

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021
Benefícios -                           -                              -                           
     Aposentadorias -                           -                              -                           
     Pensões por Mortes -                           -                              -                           
Outras Despesas Prevideciárias -                           -                              -                           
     Compensação Financeira entre os Regimes -                           -                              -                           
     Demais Despesas Previdenciárias -                           -                              
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -                           -                              -                           

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO
(XI) = (IX – X)² -                           -                              -                           

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RRPS 2019 2020 2021

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -                           -                              -                           
Recursos para Formação de Reserva -                           -                              -                           

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa -                           -                              -                           
Investimentos e Aplicações -                           -                              -                           
Outro Bens e Direitos -                           -                              -                           

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

EXERCÍCIO DE 2025
ANEXO III - F

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021
Receitas Correntes -                           -                              -                           
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) -                           -                              -                           

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021
Despesas Correntes (XIII)                              -                                   -                                -   

Pessoal e Encargos Sociais -                           -                              -                           
Demais Despesas Correntes -                           -                              -                           

Despesas de Capital (XIV) -                           -                              -                           
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XV) =(XII+XIV) -                           -                              -                           

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV²) -                           -                              -                           

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa -                           -                              -                           
Demais Receitas Previdenciárias -                           -                              -                           
Outro Bens e Direitos -                           -                              -                           

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021
Contribuições dos Servidores -                           -                              -                           
Demais Receitas Previdenciárias -                           -                              -                           
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XVII) -                           -                              -                           

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021
Aposentadorias -                           -                              -                           
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias -                           -                              -                           
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XVIII) -                           -                              -                           

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX)
= (XVII – XVII²) -                           -                              -                           

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

EXERCÍCIO DE 2025
ANEXO III - F

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1.00

2020 -                    -                  -                -                                         
2021 -                    -                  -                -                                         
2022 -                    -                  -                -                                         
2023 -                    -                  -                -                                         
2024 -                    -                  -                -                                         
2025 -                    -                  -                -                                         
2026 -                    -                  -                -                                         
2027 -                    -                  -                -                                         
2028 -                    -                  -                -                                         
2029 -                    -                  -                -                                         
2030 -                    -                  -                -                                         
2031 -                    -                  -                -                                         
2032 -                    -                  -                -                                         
2033 -                    -                  -                -                                         
2034 -                    -                  -                -                                         
2035 -                    -                  -                -                                         
2036 -                    -                  -                -                                         
2037 -                    -                  -                -                                         
2038 -                    -                  -                -                                         
2039 -                    -                  -                -                                         
2040 -                    -                  -                -                                         
2041 -                    -                  -                -                                         
2042 -                    -                  -                -                                         
2043 -                    -                  -                -                                         
2044 -                    -                  -                -                                         
2045 -                    -                  -                -                                         
2046 -                    -                  -                -                                         
2047 -                    -                  -                -                                         
2048 -                    -                  -                -                                         
2049 -                    -                  -                -                                         
2050 -                    -                  -                -                                         
2051 -                    -                  -                -                                         
2052 -                    -                  -                -                                         
2053 -                    -                  -                -                                         
2054 -                    -                  -                -                                         
2055 -                    -                  -                -                                         

Resultado 
Previdenciário 

ANEXO III - F

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

EXERCÍCIO DE 2025

Saldo Financeiro do 
Exercício                             

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO Receitas
Previdenciárias 

Despesas 
Previdenciárias 

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPSNÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" ) R$ 1.00

2020 -                    -                  -                -                                         
2021 -                    -                  -                -                                         
2022 -                    -                  -                -                                         
2023 -                    -                  -                -                                         
2024 -                    -                  -                -                                         
2025 -                    -                  -                -                                         
2026 -                    -                  -                -                                         
2027 -                    -                  -                -                                         
2028 -                    -                  -                -                                         
2029 -                    -                  -                -                                         
2030 -                    -                  -                -                                         
2031 -                    -                  -                -                                         
2032 -                    -                  -                -                                         
2033 -                    -                  -                -                                         
2034 -                    -                  -                -                                         
2035 -                    -                  -                -                                         
2036 -                    -                  -                -                                         
2037 -                    -                  -                -                                         
2038 -                    -                  -                -                                         
2039 -                    -                  -                -                                         
2040 -                    -                  -                -                                         
2041 -                    -                  -                -                                         
2042 -                    -                  -                -                                         
2043 -                    -                  -                -                                         
2044 -                    -                  -                -                                         
2045 -                    -                  -                -                                         
2046 -                    -                  -                -                                         
2047 -                    -                  -                -                                         
2048 -                    -                  -                -                                         
2049 -                    -                  -                -                                         
2050 -                    -                  -                -                                         
2051 -                    -                  -                -                                         
2052 -                    -                  -                -                                         
2053 -                    -                  -                -                                         
2054 -                    -                  -                -                                         
2055 -                    -                  -                -                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

EXERCÍCIO DE 2025

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

EXERCÍCIO Receitas
Previdenciárias 

ANEXO III - F

Despesas 
Previdenciárias 

Resultado 
Previdenciário 

Saldo Financeiro do 
Exercício                             

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPSNÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
O Município não possui RPPS
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AMF - Demonstrativo 7 ( LRF, art. 4º, § 2º, Inciso V) R$ 1.00

2025 2026 2027

TOTAL -                        -                  -                           -                                                                    
FONTE: Setor de Tributos - Estimativa de arrecadação

TRIBUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO III - G

Warley Oliveira de Souza Luis Moreira de Deus
Prefeito Municipal Secretário de Finanças

MODALIDADE COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTASETORES/PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO

NÃO HÁ O QUE SE REGISTRAR
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V ) R$ 1.00

EVENTOS Valor Previsto para 2025
Aumento Permanente da Receita 14,058,290                                             
(-) Transferências Constitucionais -                                                          
(-) Transferências ao FUNDEB 8,182,021                                               
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 5,876,269                                               
Redução Permanente de Despesa (II) -                                                          
Margem Bruta (III) = (I + II) 5,876,269                                               
Saldo utilização da Margem Bruta (IV) -                                                          
    Novas DOCC -                                                          
    Novas DOCC geradas por PPP -                                                          
Margem Líquida de expansão de DOCC (V) = (III-IV) 5,876,269                                               
Fonte: Secretaria de Finanças

Warley Oliveira de Souza Luis Moreira de Deus
Prefeito Municipal Secretário de Finanças

EXERCÍCIO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS 

DE CARÁTER CONTINUADO

ANEXO III - H
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Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais                        -                               -   
Dívidas em Processo de Reconhecimento                        -                               -   
Avais e Garantias Concedidas                        -                               -   
Assunção de Passivos                        -                               -   
Assistências Diversas                        -                               -   
Outros Passivos Contingentes                        -                               -   
SUBTOTAL                        -   SUBTOTAL                             -   

Descrição Valor Descrição Valor

Variação nas transferências correntes do último exercício 
realizado           4,652,731 

Contingenciamento de despesa e/ou
limitação de empenho e movimentação
financeira, conforme Art. 9º da LC 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal.

               4,652,731 

Variação na Receita de Transferência de convênios, que podem
ou não ocorrer dependedo da voluntariedade ou disponibilidade
financeira no ente concedente

          3,649,240 

Contingenciamento de despesa e/ou
limitação de empenho e movimentação
financeira, conforme Art. 9º da LC 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal.

               3,649,240 

SUBTOTAL           8,301,971 SUBTOTAL                8,301,971 
TOTAL           8,301,971 TOTAL                8,301,971 
FONTE: Sistema de Informações Contábeis/Secretaria de Finanças

Warley Oliveira de Souza Luis Moreira de Deus
Prefeita Municipal Secretário de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCÍCIO DE 2025

ANEXO III - I

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1.00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
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2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027
Resultado Primário 657,041               214,943               2,650,023           3,691,000          5,382,560          5,678,601          5,990,924             
Resultado Nominal 7,829,486            1,198,977            (829,446)            656,020             692,233             730,306             770,472                
Dívida Pública Consolidada 30,208,213          30,788,583          29,571,340        30,692,094        32,386,298        34,167,544        36,046,759           
Dívida Consolidada Líquida 25,703,020          26,901,997          26,072,551        26,728,572        28,203,989        29,755,208        31,391,745           
Limite da Dívida 60,920,234          78,907,609          85,938,338        110,122,800      123,778,273      130,586,078      137,768,313        
Limite % 120% 120% 120% 120% 120% 120% 120%
Endividamento 50.63% 40.91% 36.41% 29.13% 27.34% 27.34% 27.34%

VALORES A PREÇOS CORRENTES

QUADRO RESUMO - REALIZADO E PROJETADO

657,041 
214,943 

2,650,023 
3,691,000 

5,382,560 
5,678,601 

5,990,924 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

Resultado Primário
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7,829,486 

1,198,977 

(829,446)

656,020 692,233 730,306 770,472 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

Resultado Nominal

50.63%

40.91%
36.41%

29.13% 27.34% 27.34% 27.34%
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25,703,020 26,901,997 
26,072,551 

26,728,572 28,203,989 29,755,208 31,391,745 

60,920,234 

78,907,609 
85,938,338 

110,122,800 

123,778,273 
130,586,078 

137,768,313 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027Dívida Consolidada Líquida Limite da Dívida

25,703,020 26,901,997 
26,072,551 

26,728,572 28,203,989 29,755,208 31,391,745 

60,920,234 

78,907,609 
85,938,338 

110,122,800 

123,778,273 
130,586,078 

137,768,313 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027Dívida Consolidada Líquida Limite da Dívida
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 372, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Denominar a Biblioteca Municipal, do Centro 
Educacional de Arte e Cultura – CEAC, de Biblioteca 
Municipal Francisca Rocha Nascimento.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se de Biblioteca Municipal Francisca Rocha Nascimento, 

a Biblioteca do Centro Educacional de Arte e Cultura – CEAC, situado na Avenida 

Padre Rocha, Bairro Diógenes Baleeiro. 

Art. 2º O município deverá providenciar a colocação da placa indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 372, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Denominar a Biblioteca Municipal, do Centro 
Educacional de Arte e Cultura – CEAC, de Biblioteca 
Municipal Francisca Rocha Nascimento.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar-se de Biblioteca Municipal Francisca Rocha Nascimento, 

a Biblioteca do Centro Educacional de Arte e Cultura – CEAC, situado na Avenida 

Padre Rocha, Bairro Diógenes Baleeiro. 

Art. 2º O município deverá providenciar a colocação da placa indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 373, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 

 

"Denominar a Praça Pública situada no Povoado de 
Salinas de Praça Vereador Gilmar Santos Pinto”. 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Urandi-BA, aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º Passa a denominar – se de Praça Pública Vereador Gilmar Santos 

Pinto a Praça do Povoado de Salinas, Zona Rural deste município. 

Art. 2º O município deverá providenciar a colocação da placa indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 373, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 

 

"Denominar a Praça Pública situada no Povoado de 
Salinas de Praça Vereador Gilmar Santos Pinto”. 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Urandi-BA, aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º Passa a denominar – se de Praça Pública Vereador Gilmar Santos 

Pinto a Praça do Povoado de Salinas, Zona Rural deste município. 

Art. 2º O município deverá providenciar a colocação da placa indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 374, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Denominar o Auditório Municipal do Centro Educacional 
de Arte e Cultura – CEAC, de Auditório Municipal 
Professora Ionara Carvalho Nascimento Câmara.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar – se de Auditório Municipal Ionara Carvalho 

Nascimento Câmara, o Auditório do Centro Educacional de Arte e Cultura – CEAC 

situado na Avenida Padre Rocha, Bairro Diógenes Baleeiro.  

Art. 2º O município deverá providenciar a colocação da placa indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 374, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Denominar o Auditório Municipal do Centro Educacional 
de Arte e Cultura – CEAC, de Auditório Municipal 
Professora Ionara Carvalho Nascimento Câmara.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Passa a denominar – se de Auditório Municipal Ionara Carvalho 

Nascimento Câmara, o Auditório do Centro Educacional de Arte e Cultura – CEAC 

situado na Avenida Padre Rocha, Bairro Diógenes Baleeiro.  

Art. 2º O município deverá providenciar a colocação da placa indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 375, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Quadra Poliesportiva, 
localizada no Povoado de Entupição para Quadra 
Poliesportiva Juscelino Ribeiro de Queiroz.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Quadra Poliesportiva Juscelino Ribeiro de 

Queiroz, a Quadra Poliesportiva localizada no Povoado de Entupição, Zona Rural 

deste município. 

Art. 2º Fica o poder executivo obrigado a providenciar a colocação da placa 

indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 375, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Quadra Poliesportiva, 
localizada no Povoado de Entupição para Quadra 
Poliesportiva Juscelino Ribeiro de Queiroz.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Quadra Poliesportiva Juscelino Ribeiro de 

Queiroz, a Quadra Poliesportiva localizada no Povoado de Entupição, Zona Rural 

deste município. 

Art. 2º Fica o poder executivo obrigado a providenciar a colocação da placa 

indicativa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

79
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LEIS

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 376, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Praça Pública 
localizada no Povoado de Entupição, para Praça Alaíde 
David”. 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Praça Pública localizada no Povoado de Entupição, Zona Rural 

deste município, passa a denominar-se oficialmente Praça Alaíde David. 

Art. 2º O município deverá providenciar o emplacamento da praça 

conforme descrito acima. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 376, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Praça Pública 
localizada no Povoado de Entupição, para Praça Alaíde 
David”. 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Praça Pública localizada no Povoado de Entupição, Zona Rural 

deste município, passa a denominar-se oficialmente Praça Alaíde David. 

Art. 2º O município deverá providenciar o emplacamento da praça 

conforme descrito acima. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 377, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Unidade de Saúde no 
Povoado de Salinas para Unidade de Saúde “Avelino 
Pedro Homem.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Unidade de Saúde do Povoado de Salinas, Zona Rural deste 

município, passa a denominar-se Unidade de Saúde Avelino Pedro Homem. 

Art. 2º O município deverá providenciar o emplacamento da Unidade de 

Saúde conforme descrito acima. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 377, DE 21 DE JUNHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Unidade de Saúde no 
Povoado de Salinas para Unidade de Saúde “Avelino 
Pedro Homem.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Unidade de Saúde do Povoado de Salinas, Zona Rural deste 

município, passa a denominar-se Unidade de Saúde Avelino Pedro Homem. 

Art. 2º O município deverá providenciar o emplacamento da Unidade de 

Saúde conforme descrito acima. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 378, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Unidade de Saúde da 
Comunidade de Boa Vista Rio Verde para Unidade de 
Saúde Lúcio Pereira Pardinho.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Unidade de Saúde da Comunidade de Boa Vista do Rio Verde, 

Zona Rural deste município, passa a denominar-se Unidade de Saúde Lúcio 

Pereira Pardinho. 

Art. 2º O município deverá providenciar o emplacamento da Unidade de 

Saúde conforme descrito acima. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

LEI Nº 378, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

 
 

"Dispõe sobre denominação da Unidade de Saúde da 
Comunidade de Boa Vista Rio Verde para Unidade de 
Saúde Lúcio Pereira Pardinho.” 
 
 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE URANDI, Estado da Bahia, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Unidade de Saúde da Comunidade de Boa Vista do Rio Verde, 

Zona Rural deste município, passa a denominar-se Unidade de Saúde Lúcio 

Pereira Pardinho. 

Art. 2º O município deverá providenciar o emplacamento da Unidade de 

Saúde conforme descrito acima. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito  
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DECRETO Nº 13 DE 03 DE JUNHO DE 2024 

 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 5.493.220,00 
(Cinco milhões e quatrocentos e noventa e três mil e 
duzentos e vinte reais), para fins que se especifica e da 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo o que lhe 
confere a lei Municipal em vigor, edita o seguinte Decreto: 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$5.493.220,00 
(Cinco milhões e quatrocentos e noventa e três mil e duzentos e vinte reais ) a saber: 

 

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
2.17 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  240.000,00 

 Total por Ação: 240.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 240.000,00 

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

 
1.091 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES EDUCACIONAIS 

 
4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 

  
390.000,00 

 Total por Ação: 390.000,00 

2.095 - GESTÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO   

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao por Tempo Determinado 
 

329.000,00 

 Total por Ação: 329.000,00 

2.096 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO   

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 
 

614.000,00 

3.3.90.33.00 / 15400000 - Passagens e Despesas com Locomocao  53.000,00 

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  290.000,00 

 Total por Ação: 957.000,00 

2.117 - COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES   

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

8.220,00 

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  112.000,00 

 Total por Ação: 120.220,00 

2.250 - GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-QSE   

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 
 

32.000,00 

 Total por Ação: 32.000,00 

2.336 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL   

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalacoes 
 

183.000,00 

 Total por Ação: 183.000,00 

2.386 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL   

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalacoes 
 

276.000,00 
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Total por Ação:  276.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 2.287.220,00 

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
2.065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA  

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00 

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 60.000,00 

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00 

Total por Ação: 180.000,00 

2.068 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 
 

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 60.000,00 

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 20.000,00 

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 30.000,00 

Total por Ação: 110.000,00 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 20.000,00 

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 180.000,00 

Total por Ação: 200.000,00 

2.298 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
 

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 195.000,00 

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00 

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00 

Total por Ação: 265.000,00 

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO 
 

4.6.90.71.00 / 15001002 - Principal da Divida Contratual Resgatado 50.000,00 

Total por Ação: 50.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 805.000,00 

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
 

 
1.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 

 

 
3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

  
375.000,00 

 
Total por Ação: 375.000,00 

2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 
  

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

460.000,00 

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  85.000,00 

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  860.000,00 

 
Total por Ação: 1.405.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 1.780.000,00 

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
  

2.18 - GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 
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Total Suplementado: 5.493.220,00 

Total por Ação: 10.000,00 

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO 

 
4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado  140.000,00 

 Total por Ação: 140.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00 

0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

 
2.057 - GESTÃO DO FMAS 

  

 
3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 

  
15.000,00 

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  12.000,00 

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  15.000,00 

 Total por Ação: 42.000,00 

6.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS   

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 
 

12.000,00 

 Total por Ação: 12.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 54.000,00 

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 

2.161 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 
3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo  25.000,00 

3.3.90.36.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  37.000,00 

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  105.000,00 

 Total por Ação: 167.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 167.000,00 

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

2.328 - GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00 

Total por Ação: 10.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 

 

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320. 

 

Dotações Anuladas 

 

0202 - GABINETE DO PREFEITO 
 

 
1.013 - EQUIPAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO 

 
4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

Total por Ação: 10.000,00 
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2.006 - INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 

 
3.1.90.94.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições Trabalhistas  10.000,00 

 
Total por Ação: 10.000,00 

2.014 - GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 
  

3.3.90.35.00 / 15000000 - Servicos de Consultoria 
 

50.000,00 

 
Total por Ação: 50.000,00 

2.015 - GESTÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
  

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 
 

20.000,00 

 
Total por Ação: 20.000,00 

2.055 - GESTÃO DO CONSELHO TUTELAR 
  

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 

10.000,00 

 
Total por Ação: 10.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 

0303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 
1.272 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA GUARDA MUNICIPAL 

  

 
4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 

  
70.000,00 

 
Total por Ação: 70.000,00 

2.017 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
  

3.3.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 
 

20.000,00 

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente  20.000,00 

 
Total por Ação: 40.000,00 

2.034 - REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
  

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

30.000,00 

 
Total por Ação: 30.000,00 

5.001 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS 
  

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

40.000,00 

 
Total por Ação: 40.000,00 

5.002 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
  

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

60.000,00 

 
Total por Ação: 60.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 240.000,00 

0404 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

 
1.092 - EQUIPAMENTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

  

 
4.4.90.52.00 / 15001001 - Equipamentos e Material Permanente 

  
35.000,00 

 
Total por Ação: 35.000,00 

1.093 - CONSTR./AMPL. E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES - FUNDEB 
  

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

50.000,00 

4.4.90.51.00 / 15410000 - Obras e Instalacoes  30.000,00 

 Total por Ação: 80.000,00 
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1.094 - EQUIPAMENTOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

 
4.4.90.52.00 / 15400000 - Equipamentos e Material Permanente  80.000,00 

4.4.90.52.00 / 15410000 - Equipamentos e Material Permanente  10.000,00 

 
Total por Ação: 90.000,00 

1.207 - CONSTRUÇÃO REFORMA DE QUADRAS, ESTÁDIOS, PRAÇAS E CAMPOS FUTEBOL 
  

3.3.90.30.00 / 15700000 - Material de Consumo 
 

5.000,00 

 
Total por Ação: 5.000,00 

1.258 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR 
  

4.4.90.52.00 / 15001001 - Equipamentos e Material Permanente 
 

50.000,00 

 
Total por Ação: 50.000,00 

2.096 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO 
  

3.1.90.04.00 / 15400000 - Contratacao por Tempo Determinado 
 

450.000,00 

3.1.90.11.00 / 15400000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  145.000,00 

3.1.90.13.00 / 15400000 - Obrigacoes Patronais  110.000,00 

4.4.90.52.00 / 15400000 - Equipamentos e Material Permanente  25.000,00 

4.4.90.52.00 / 15410000 - Equipamentos e Material Permanente  70.000,00 

 
Total por Ação: 800.000,00 

2.097 - GESTÃO DO PNATE 
  

3.3.90.33.00 / 15530000 - Passagens e Despesas com Locomocao 
 

15.000,00 

 
Total por Ação: 15.000,00 

2.098 - GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 
  

3.1.90.92.00 / 15000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 
 

30.000,00 

3.3.90.31.00 / 15001001 - Premiacoes Cult, Artisti. Cientificas, Desp.e outs  50.000,00 

3.3.90.33.00 / 15001001 - Passagens e Despesas com Locomocao  67.000,00 

3.3.90.33.00 / 15700000 - Passagens e Despesas com Locomocao  5.000,00 

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  121.000,00 

4.4.90.52.00 / 15001001 - Equipamentos e Material Permanente  65.000,00 

 
Total por Ação: 338.000,00 

2.102 - GESTÃO DO ENSINO MÉDIO 
  

3.3.90.30.00 / 15710000 - Material de Consumo 
 

10.000,00 

 
Total por Ação: 10.000,00 

2.107 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DE CRECHES 
  

3.1.90.04.00 / 15421070 - Contratacao por Tempo Determinado 
 

25.000,00 

3.3.90.36.00 / 15420000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  10.000,00 

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  69.000,00 

3.3.90.39.00 / 15420000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  10.000,00 

4.4.90.51.00 / 15001001 - Obras e Instalacoes  97.000,00 

4.4.90.51.00 / 15420000 - Obras e Instalacoes  50.000,00 

4.4.90.52.00 / 15400000 - Equipamentos e Material Permanente  20.000,00 

 
Total por Ação: 281.000,00 

2.211 - MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
  

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

15.000,00 

 Total por Ação: 15.000,00 
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2.295 - OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 

 
3.3.90.33.00 / 15690000 - Passagens e Despesas com Locomocao  10.000,00 

4.4.90.52.00 / 15690000 - Equipamentos e Material Permanente  10.000,00 

 
Total por Ação: 20.000,00 

2.296 - GESTÃO DO PNAE 
  

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

60.000,00 

 
Total por Ação: 60.000,00 

2.386 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL 
  

4.4.90.52.00 / 15420000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

90.000,00 

 
Total por Ação: 90.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 1.889.000,00 

0505 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.072 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE 

 
3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  10.000,00 

4.4.90.51.00 / 16000000 - Obras e Instalacoes  20.000,00 

4.4.90.51.00 / 16320000 - Obras e Instalacoes  15.000,00 

4.4.90.93.00 / 16320000 - Indenizacoes e Restituicoes  10.000,00 

 
Total por Ação: 55.000,00 

1.074 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

35.000,00 

4.4.90.52.00 / 17540000 - Equipamentos e Material Permanente  15.000,00 

 
Total por Ação: 50.000,00 

2.065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
  

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 
 

191.000,00 

 
Total por Ação: 191.000,00 

2.068 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA 
  

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 

100.000,00 

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica  8.000,00 

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  20.000,00 

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente  18.000,00 

 
Total por Ação: 146.000,00 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

3.3.90.14.00 / 15001002 - Diarias - Civil 
 

23.000,00 

4.4.90.52.00 / 16000000 - Equipamentos e Material Permanente  15.000,00 

4.4.90.93.00 / 16310000 - Indenizacoes e Restituicoes  10.000,00 

 
Total por Ação: 48.000,00 

2.080 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
  

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 
 

2.000,00 

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente  5.000,00 

 
Total por Ação: 7.000,00 

2.083 - GESTÃO DO PROG. INCENTIVO PARA AS AÇÕES ESTRATÉGICAS   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

88
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP: . - - URANDI - BA 

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Página: 7 de 11 SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82 

 

 

 

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo  7.000,00 

 
Total por Ação: 7.000,00 

2.199 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES AO COMBATE DA COVID 19 - SAÚDE 
  

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

1.000,00 

 
Total por Ação: 1.000,00 

2.200 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA 
  

4.4.90.52.00 / 15001002 - Equipamentos e Material Permanente 
 

60.000,00 

 
Total por Ação: 60.000,00 

2.298 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
  

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 

290.000,00 

 
Total por Ação: 290.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 855.000,00 

0606 - SEC. MUN. DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
  

 
1.014 - CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS 

  

 
4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 

  
20.000,00 

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes  10.000,00 

4.4.90.51.00 / 17540000 - Obras e Instalacoes  50.000,00 

 
Total por Ação: 80.000,00 

1.120 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
  

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

60.000,00 

 
Total por Ação: 60.000,00 

1.121 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
  

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

80.000,00 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes  30.000,00 

4.4.90.51.00 / 17200000 - Obras e Instalacoes  70.000,00 

 
Total por Ação: 180.000,00 

1.122 - ABERTURA DE RUAS, AVENIDAS E DESAPROPRIAÇÕES 
  

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 
 

20.000,00 

 
Total por Ação: 20.000,00 

1.125 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEL, CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
  

4.4.90.61.00 / 15000000 - AQUISICAO DE IMOVEIS 
 

20.000,00 

 
Total por Ação: 20.000,00 

1.131 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
  

4.4.90.51.00 / 17210000 - Obras e Instalacoes 
 

40.000,00 

4.4.90.61.00 / 15000000 - AQUISICAO DE IMOVEIS  15.000,00 

 
Total por Ação: 55.000,00 

1.134 - CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
  

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 
 

40.000,00 

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes  30.000,00 

 Total por Ação: 70.000,00 
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2.123 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E URBANISMO 

 
3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  98.000,00 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes  110.000,00 

4.4.90.51.00 / 17550000 - Obras e Instalacoes  30.000,00 

 
Total por Ação: 238.000,00 

2.126 - MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS 
  

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

20.000,00 

 
Total por Ação: 20.000,00 

2.130 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 
  

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

35.000,00 

 
Total por Ação: 35.000,00 

2.197 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 
  

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

20.000,00 

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  20.000,00 

 
Total por Ação: 40.000,00 

2.321 - CONSTRUÇÃO DE AMBIENTE DE LAZER E ESPORTE 
  

4.4.90.52.00 / 17000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

20.000,00 

 
Total por Ação: 20.000,00 

2.379 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
  

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 

55.000,00 

 
Total por Ação: 55.000,00 

3.088 - CONSTRUÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
  

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 
 

90.000,00 

3.3.90.30.00 / 17010000 - Material de Consumo  30.000,00 

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica  50.000,00 

 
Total por Ação: 170.000,00 

3.089 - URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS 
  

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 
 

50.000,00 

 
Total por Ação: 50.000,00 

4.124 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FEP 
  

3.3.90.30.00 / 17200000 - Material de Consumo 
 

155.000,00 

 
Total por Ação: 155.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 1.268.000,00 

0707 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
  

 
8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO 

  

3.1.90.91.00 / 15000000 - Sentencas Judiciais 
 

380.000,00 

3.2.90.21.00 / 15000000 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO  30.000,00 

 
Total por Ação: 410.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 410.000,00 

0808 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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1.087 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OFICINA E CURSO DE INCLUSÃO PRODUTIVA 

 
4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes  30.000,00 

4.4.90.51.00 / 16650000 - Obras e Instalacoes  10.000,00 

 
Total por Ação: 40.000,00 

2.057 - GESTÃO DO FMAS 
  

3.3.90.48.00 / 15000000 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 
 

8.220,00 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes  40.000,00 

 
Total por Ação: 48.220,00 

2.133 - MELHORIA HABITACIONAIS 
  

3.3.90.32.00 / 15000000 - Material de Distribuicao gratuita 
 

25.000,00 

 
Total por Ação: 25.000,00 

2.285 - BOLSA FAMÍLIA - IGDBF / IGDSUAS 
  

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 
 

30.000,00 

 
Total por Ação: 30.000,00 

2.287 - FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMDCA 
  

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

12.000,00 

 
Total por Ação: 12.000,00 

2.294 - OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS COFINANCIADOS 
  

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 
 

25.000,00 

 
Total por Ação: 25.000,00 

2.297 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - PAIF/CRAS 
  

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

17.000,00 

4.4.90.52.00 / 16600000 - Equipamentos e Material Permanente  35.000,00 

 
Total por Ação: 52.000,00 

2.344 - MANUTENÇÃO DE PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS 
  

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais 
 

6.000,00 

 
Total por Ação: 6.000,00 

2.380 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 
  

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 

10.000,00 

3.1.90.13.00 / 15000000 - Obrigacoes Patronais  10.000,00 

 
Total por Ação: 20.000,00 

6.057 - GESTÃO DAS AÇÕES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
  

3.3.90.32.00 / 16690000 - Material de Distribuicao gratuita 
 

10.000,00 

 
Total por Ação: 10.000,00 

6.061 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

5.000,00 

 
Total por Ação: 5.000,00 

 
Total por Unidade Orçamentária: 273.220,00 

0909 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV. ECONOMICO 

1.015 - CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS 
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4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 16.000,00 

4.4.90.51.00 / 17540000 - Obras e Instalacoes 65.000,00 

Total por Ação: 81.000,00 

1.138 - IMPLANTAÇÃO E EQUIPAMENTOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 

Total por Ação: 20.000,00 

1.159 - CONSTRUÇÃO DE AÇUDES, TANQUES E BARRAGENS 
 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 70.000,00 

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes 30.000,00 

Total por Ação: 100.000,00 

1.167 - IMPLANTAÇÃO DE PEQUENAS INDÚSTRIAS 
 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 10.000,00 

Total por Ação: 10.000,00 

2.161 - GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 25.000,00 

Total por Ação: 25.000,00 

2.327 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
 

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 45.000,00 

Total por Ação: 45.000,00 

2.375 - CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES 
 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 30.000,00 

Total por Ação: 30.000,00 

Total por Unidade Orçamentária: 311.000,00 

1010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

 
2.140 - PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 20.000,00 

Total por Ação: 20.000,00 

2.371 - CONSTRUÇÃO DE PARQUE ECOLÓGICO 
 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 50.000,00 

Total por Ação: 50.000,00 

2.385 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SANEAMENTO BÁSICO 
 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 12.000,00 

Total por Ação: 12.000,00 

3.091 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 20.000,00 

4.4.90.51.00 / 17210000 - Obras e Instalacoes 30.000,00 

Total por Ação: 50.000,00 

3.092 - CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
 

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 15.000,00 

Total por Ação: 15.000,00 
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Total Anulado: 5.493.220,00 

Total por Unidade Orçamentária: 147.000,00 

 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 03 de junho de 2024. 
 

LUIS MOREIRA DE DEUS 
Secretário de Finanças 
CPF: 015.973.945-48 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

CPF: 037.105.975-52 
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Total Anulado: 5.493.220,00 

Total por Unidade Orçamentária: 147.000,00 

 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 03 de junho de 2024. 
 

LUIS MOREIRA DE DEUS 
Secretário de Finanças 
CPF: 015.973.945-48 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

CPF: 037.105.975-52 
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www.urandi.ba.gov.br   
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 DECRETO N.º 39/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.  

 

EMENTA: “Dispõe sobre exoneração de 

Encarregado de Compras.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Sr.ª LUCINEIA PIMENTEL RODRIGUES,  

brasileiro, maior, portadora da Carteira de Identidade N.º MG-20.128.985 – SSP/MG, 

inscrita no CPF/MF sob o N.º 034.883.205-29, do cargo de Encarregado de Compras.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 05 de julho de 2024. 

 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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 DECRETO N.º 39/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.  

 

EMENTA: “Dispõe sobre exoneração de 

Encarregado de Compras.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido a Sr.ª LUCINEIA PIMENTEL RODRIGUES,  

brasileiro, maior, portadora da Carteira de Identidade N.º MG-20.128.985 – SSP/MG, 

inscrita no CPF/MF sob o N.º 034.883.205-29, do cargo de Encarregado de Compras.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 05 de julho de 2024. 

 

 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 34/2024, objeto: 
contratação de empresa de engenharia 
para a construção de passagem 
molhada sobre o Rio da Água Branca, 
na localidade do Cedro, zona rural, no 
município de Urandi – BA. A abertura 
será no dia 23 de julho de 2024, às 8h 
(oito horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi/BA, 5 de 
julho de 2024. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 40/2023. 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 34/2024, objeto: 
contratação de empresa de engenharia 
para a construção de passagem 
molhada sobre o Rio da Água Branca, 
na localidade do Cedro, zona rural, no 
município de Urandi – BA. A abertura 
será no dia 23 de julho de 2024, às 8h 
(oito horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi/BA, 5 de 
julho de 2024. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 40/2023. 
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                                                            MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 034/2024PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI / BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 
DE FEVEREIRO DE 2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL 07, DE 03 DE FEVEREIRO 
DE 2022 E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor 
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar 
as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E INFRAESTRUTURA 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
09 DE JULHO DE 2024 ÀS 08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

18 DE JULHO DE 2024 ÀS 23h:59min (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

23 DE JULHO DE 2024 ÀS 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos)  

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
23 DE JULHO DE 2024 ÀS 08h:00min (oito horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 
1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO DA ÁGUA BRANCA, NA 
LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 
4.124 – Gestão das Ações do FEP 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 

 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 
 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que 
se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional. 
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4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em URANDI, e 
empresas regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de 
Planejamento do Estado da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, 
da Lei 14.133/2021. 
 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e 
senha. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do 
art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, 
após a solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

98
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                            MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

4 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos 
documentos respectivamente. 
 

5.9. Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no Artigo 14 da Lei 
14.133/2021 e seus incisos. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 

7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) 
segundo. 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
 
MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 
a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 

vantajosidade. 
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e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para 
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 
item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, 

o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
termos do disposto no item “e”. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro. 
 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 
 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não 
havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento.  
 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 
 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.31.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, bem como as que 
sejam abaixo de 75% do valor cotado pela administração, nos termos do art. 59 §4º Lei 14.133-21, sendo as propostas 
abaixo deste percentual desclassificadas por força de lei, de caráter vinculante. 
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8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após 
a solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

9.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 9.1 será 
considerado inexecução total do contrato. 

 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
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CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 
9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 

9.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica. 
 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

9.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 
 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o 
licitante é domiciliado. 
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9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais; 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 

9.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 
apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 
 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por 
contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a 
empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 
a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Apresentação de certificado do registro do CREA em nome da empresa licitante; 
 

9.12. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

 

9.12.1. A licitante deverá comprovar o vínculo com os profissionais, na forma da lei. 
 

9.13. O Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, relativos aos serviços mais expressivos, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem 
experiência anterior, pertinente e compatível, em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, 
em conformidade ao art. 67, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, 
os quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 
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9.13.1 Apresentar comprovação de capacidade técnico operacional, a comprovação é exclusiva, através de atestado de 
capacidade técnica de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior do 
objeto em nome da EMPRESA LICITANTE. Sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à 
comprovação de 50% do que está sendo contratado. 
 
9.13.2 Para efeito de comprovação da capacidade técnica deverá ser observado os seguintes quantitativos mínimos. 

 
 

SERVIÇOS QUANTIDADE A 
COMPROVAR 

a) PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 409,00 m² 

b) TUBO DE CONCRETO PA1 COMERCIAL PARA DRENAGEM - D = 1,00 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

32,00 m 

 
9.13.3 Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos 
itens de maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 
 
9.13.4 Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, 
os itens comprobatórios da aptidão requerida. 
 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes. 

 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-
mail: cpl.urandi@gmail.com. 

 

10.2. O licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob pena de desclassificação. 
Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 
 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do 
art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em 
seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  
 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
 

15.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, 
quando for o caso. 
 

15.11. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

15.12. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 
divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 
e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido 
saneamento. 
 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 
do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 

22.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI / BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-
Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 
também poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI, na Rua Sebastião Alves Santana, n.º57, Centro, 
Urandi / BA, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

Urandi - BA, em 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
Decreto Municipal Nº 040/2023
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO 
DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA   
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO 
DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 

1.1. AS EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTÃO ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

1.2. As referidas obras deverão atender às especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha 
orçamentária e projetos anexos a este Termo de Referência. 

 

Os serviços compreendem: 

 

 PASSAGEM MOLHADA CEDRO 

 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 CANTEIRO DE OBRA 

 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DE OBRA 

 ACESSOS / DESVIOS 

 CONSTRUÇÃO 

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 ADMINISTRAÇÃO 

 

2. DO CONVÊNIO 

 

2.1. A presente Obra é objeto do TERMO DE CONVÊNIO Nº 290/2024, celebrado entre a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR, EMPRESA PÚBLICA VINCULADA À SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI, BAHIA para a cooperação 
técnica e financeira entre a CONCEDENTE e o CONVENENTE para CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
SOBRE O RIO DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICIPIO DE URANDI – 
BA. (anexo 01). 

 

3. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (DOZE) meses consecutivos, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

3.2. O prazo de execução do serviço será 04 (QUATRO) meses consecutivos, conforme CRONOGRAMA FÍSICO - 
FINANCEIRO GLOBAL (anexo 03) contados a partir da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pela 
CONTRATANTE.   

 

4. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

 

4.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RESPONSABILIDADE E GARANTIA, 
garantindo a solidez e a segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, 
abrangendo os materiais e os sistemas construtivos, conforme a legislação vigente. 

 

5. A GARANTIA DE PROPOSTA 
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5.1. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR COMPROVANTE DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, EFETUADA 
ATRAVÉS DE QUAISQUER UMA DAS MODALIDADES PREVISTAS NO CAPUT DO ART. 58 DA LEI 14.133/2021, 
NO VALOR DE 1,00% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDADE 
NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, E DEVERÁ SER 
RECOLHIDA ANTES DE INICIAR O CERTAME. 

5.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação 
dos documentos para a contratação. 

 

5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

6. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

7.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de menor preço. 

 

8. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

  

8.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

 
 

SERVIÇOS QUANTIDADE TOTAL 

a) PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 818,00 m² 

b) TUBO DE CONCRETO PA1 COMERCIAL PARA DRENAGEM - D = 1,00 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

64,00 m 

 

8.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, conforme definido no 
Termo de Referência, comprovando-se mediante atestado técnico, mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 
parcelas de maior relevância1. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1. A proponente licitante deverá apresentar um ou mais atestados do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) 
para a obra do objeto licitado, comprovando experiência anterior e pertinente com o objeto da licitação, em 
especial o constante no item 9.5 deste Termo de Referência, ou seja, que permita avaliar o desempenho dos 
participantes na execução dos serviços elencados no referido item. 

 

                                                      
¹ Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: [...] II - certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; [...] § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados. 
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9.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos itens 
de maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 

 

9.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, 
os itens comprobatórios da aptidão requerida. 

 

9.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 92, faz-se necessário apresentação da Comprovação de Registro 
no CREA e/ou CAU e DECLARAÇÃO INDIVIDUAL AUTORIZANDO INCLUSÃO NA EQUIPE TÉCNICA.  

 

9.5. Apresentar comprovação de capacidade técnico operacional, a comprovação é exclusiva, através de atestado de 
capacidade técnica de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior do objeto em nome da EMPRESA LICITANTE. Sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os 
quais correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

9.6. Apresentar atestados de capacidade técnica relativos aos serviços mais expressivos apontados neste Termo de 
Referência, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência anterior, pertinente e 
compatível, em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade 
ao art. 67, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais 
correspondem à comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

 

SERVIÇOS QUANTIDADE A 
COMPROVAR 

a) PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3 409,00 m² 

b) TUBO DE CONCRETO PA1 COMERCIAL PARA DRENAGEM - D = 1,00 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

32,00 m 

 

10. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

10.1. A vista técnica poderá ser realizada por um engenheiro civil, arquiteto ou urbanista pertencente ao quadro técnico 
do licitante, munido dos seguintes documentos: carta de credenciamento, carteira de trabalho ou ficha de registro 
de empregado e carteira de identidade expedida pelo CREA ou CAU, ou proprietário e em conformidade com o 
Acórdão TCU nº 4.968/2011. A utilização da visita técnica foi ponderada com os demais princípios basilares da 
licitação, tais como, isonomia, ampla participação no certame e obtenção da proposta mais vantajosa. Buscando 
assim evitar que haja, tanto para o licitante como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica, e 
de natureza técnica, durante a execução do contrato. 

 

10.2. A visita técnica é FACULTADA podendo ser realizada impreterivelmente até o último dia anterior a abertura do 
certame, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (77) 3456-2127. A visita acontecerá 
saindo do prédio da Sede da Prefeitura Municipal de Urandi/BA, a qual será coordenada pelo responsável 
designado pelo Secretário Municipal de Transportes Obras e Infraestrutura, que ao final emitirá atestado de 
comparecimento dos interessados. 

 

10.3. Nenhum responsável técnico, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma licitante. 

 

10.4. Somente participarão da visita técnica os interessados que preencherem as condições acima. 

 

10.5. Durante a visita técnica, o interessado, por seu representante, deverá observar atentamente as condições de 
implantação das obras, solicitando ao engenheiro coordenador da visita os esclarecimentos necessários e 
pertinentes.  
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10.6. QUANDO DA NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA, O LICITANTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
APRESENTAR DECLARAÇÃO EMITIDO PELO LICITANTE QUE ELE CONHECE TAIS CONDIÇÕES REFERENTES A 
EXECUÇÃO DA OBRA.  

 

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

11.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular com o Conselho Profissional, 
CREA, o qual será o responsável técnico pela execução dos serviços relacionados ao objeto deste Termo de 
Referência.  

 

11.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da Certidão de Registro, 
emitida pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade vigente até a data do certame 
licitatório. 

 

11.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, registrado no CREA como 
responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até a conclusão dos serviços contratados, 
mediante o recebimento formal por parte da CONTRATANTE. 

 

11.2. ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS, A CONTRATADA DEVERÁ REGISTRAR ART DOS SERVIÇOS A 
SEREM EXECUTADOS, INDICANDO O PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, REFERENTE AO 
OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

11.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor permanente com a Prefeitura 
Municipal de Urandi/BA.    

 

11.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, taxas, licenças e emolumentos, 
que venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

 

11.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a ser encaminhada 
à Contratada por e-mail ou pessoalmente. 

 

11.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal, acompanhada da 
planilha de boletim de medição. A planilha será parte integrante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 

 

11.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada 
para terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 

12. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

12.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 
125 da Lei 14.133/2021. 

 

12.2. Por se tratar de uma obra em regime de empreitada por preço global, a possibilidade de celebração de aditivos de 
valor é permitida somente nos seguintes casos: 

 

a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o art. 124, I, alíneas “a” e 
“b” da Lei 14.133/2021; 

 

b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excepcionalmente, possível, 
desde que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU no Acórdão 1977/2013 – Plenário. 
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12.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no quantitativo superiores a 15%.    

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda documentação 
anexa, inclusive Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas. 

 

13.1.1. Após a conclusão do objeto contratado deverá ser apresentado e entregue a Prefeitura Municipal de 
Urandi/BA, em mídia digital, o Projeto AS-BUILT, em formato DWG, contemplando todas as alterações 
realizadas no Projeto Executivo. 

 

13.1.2. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos apresentados no projeto básico, 
será sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 

 

13.1.3. Em caso de divergência entre as dimensões medidas no local e as cotas assinaladas nos desenhos, 
prevalecerão, sempre, as primeiras; 

 

13.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, alimentação e translado de seu 
pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às normas nacionais e locais de 
segurança e saúde pública; 

 

13.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável 
Técnico da Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o 
estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

 

13.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o 
ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

 

13.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após a emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 6 (seis) meses contados do início da execução, de acordo com 
o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará 
sujeita à multa estabelecida no item 19. 

 

13.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do 
efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

 

13.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade 
sobre a qualidade dos serviços. 

 

13.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto 
no Edital e Projeto Executivo. 

 

13.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 
satisfatório. 

 

13.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à 
execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

 

13.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em 
virtude da execução dos serviços. 
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13.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições 
de ocupação e uso. 

 

13.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de 
emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes 
de sua má aplicação. 

 

13.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-los. 

 

13.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 
uma vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 

13.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

 

13.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

 

13.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria de Transportes, obras e Infraestrutura. 

 

13.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

 

13.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro 
do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida no item 19. 

 

13.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento ao objeto da licitação, exceto na 
ocorrência dos eventos arrolados no art. 124 da Lei 14.133/2021; 

 

13.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da CONTRATADA, no prazo 
fixado pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação 
ao cumprimento das obrigações relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de 
Referência; 

 

13.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados deficientes, cabendo à 
CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 horas; 

 

13.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o local de implantação e 
serviços, incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua 
guarda e armazenamento; 

 

13.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, em prazo 
estipulado pela Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes do serviço ou materiais empregados; 

13.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo de Referência, a 
fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou 
mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 
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13.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE, 
desde já autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

 

13.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 
Termo de Referência; 

 

13.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos serviços a executar, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

13.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedimentos da 
CONTRATANTE aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horários de expediente; 

 

13.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos serviços;  

 

13.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcionar e prover sua 
adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legislação trabalhista, em particular no 
que diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 

 

13.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência é falta de 
responsabilidade intransferível; 

13.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas de habilitação e 
qualificação requeridas na licitação; 

13.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e garantir que seja 
feita a deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços contratados. 

 

13.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas providenciadas pela 
CONTRATADA.  

 

13.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações pertinentes ao assunto, 
notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.  

 

14.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada.  

 

14.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades exigidas.  

 

14.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados.  

 

14.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de execução. 

 

15. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

 

15.1. Além das previsões contidas no ITEM 11 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, 
deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 
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15.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

15.1.2. DO SEGURO-GARANTIA: 

 

15.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 96 da Lei 
14.133/2021. 

 

15.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador 
ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

15.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

15.1.2.4. QUANDO A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR A GARANTIA DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR 
INICIAL DO CONTRATO, ANTES COMO CONDIÇÃO DE ASSINATURA DESTE. 

 

15.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 
pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 

 

15.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la todas as 
vezes em que houver alteração do contrato. 

 

16. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

 

16.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato, facultada a 
substituição. 

 

16.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e 
instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condições: 

16.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA, 
sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  

 

16.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

 

16.2.3. Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 

 

16.2.4. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas e/ou quantitativas 
nos serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções correspondentes nas faturas 
posteriores. 

 

16.2.5. O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica condicionado à 
apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições de assistência e 
previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da respectiva fatura, bem como 
declaração da CONTRATADA, elaborada em papel timbrado, carimbada e assinada por pessoa legalmente 
habilitada para tal fim, atestando que as referidas guias correspondem ao total da mão de obra empregada na 
execução do objeto licitado. 
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16.2.6. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 
serviços ocorridos no mês. 

 

17.  NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

 

17.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

17.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos, deve ser executado, com 
atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segurança necessários à sua plena e legalizada 
operacionalização, dentro dos prazos estipulados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de 
aceitação; 

 

17.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os anexos a este Termo de 
Referência, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação: 

 

17.3.1. Normas da ABNT; 

 

17.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 

 

17.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 

17.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18. 

 

17.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos. 

 

17.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

18. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES  

 

18.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

18.2. A Planilha Orçamentária em formato MS-Excel e demais projetos complementares para consulta e apoio podem 
ser solicitados através do e-mail: convenios.urandi.ba@gmail.com ou pelos telefones de contato (77) 3456-2127. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

122
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

                                                            MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   
______  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ________ 

 

28 
 

 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 
 

II. multa; 
 

III. impedimento de licitar e contratar; 
 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

19.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do item 19.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

19.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor, tem como base o valor total da Obra. 

 

19.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

 

19.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscalização. 

 

19.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito) dias para que a execução 
física seja readequada ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sob pena de aplicação de majoração da 
multa em 50% (cinquenta por cento). 

 

19.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para o início dos serviços, 
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

 

19.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1, 
será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

19.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1, 
será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

19.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1. 

 

19.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1. 

 

19.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNICIPIO DE 
URANDI - BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
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19.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta 
por cento). 

 

19.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II mesmo item. 

 

19.2.12. Além das multas previstas no item 18.1 e itens subsequentes, poderão ser aplicadas multas, conforme 
previsto na Tabela 1, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 2 e 3, a seguir: 

 

TABELA 1 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presença de empregados sem uniforme e EPI (por empregado e por ocorrência) 1 

2 Manter funcionário sem qualificação (por empregado e por dia) 1 

3 
Executar serviço incompleto, utilizar paliativos em caráter permanente, não providenciar as 
recomposições (por ocorrência) 

2 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratados (por dia e por serviço suspenso) 

3 

5 
Permitir situação que crie ou possibilite a ocorrência de dano físico ou material aos 
funcionários e/ou a terceiros (por ocorrência) 

3 

6 Adiar o início da execução de serviços determinados (por ocorrência) 3 

7 
Adiar o início da execução de serviços determinados se for identificada má-fé na busca por 
reajustes contratuais (por ocorrência) 

5 

8 Manter funcionário sem carteira assinada (por ocorrência) 5 

9 Induzir a fiscalização a erro (por ocorrência) 6 

10 Apresentar o pedido de prorrogação de prazo fora do intervalo pertinente (por ocorrência) 6 

 

Para os itens seguintes, deixar de: 

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Apresentar a ART dos profissionais no prazo solicitado (15 dias) 1 

2 Apresentar os documentos do adimplemento no prazo (10 dias) 2 

3 Manter o DIÁRIO DE OBRAS atualizado (para cada 30 dias) 3 

4 Apresentar os boletins de concreto (para cada 30 dias) 4 
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5 Fornecer o EPI e registrar a obrigatoriedade de uso (por ocorrência) 2 

6 Apresentar a fiscalização pedido formal de subcontratação (por ocorrência) 2 

7 Manter engenheiro/arquiteto como responsável técnico (por ocorrência) 2 

8 Efetuar o pagamento dos funcionários com todos os benefícios (por ocorrência) 2 

9 Apresentar aditivos de valores de forma intempestiva. (por ocorrência) 6 

10 Efetuar os pagamentos devidos aos subcontratados (por ocorrência) 6 

11 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
PROVISÓRIA (por ocorrência) 

6 

12 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
DEFINITIVA (por ocorrência) 

6 

 

19.2.13. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá exceder o percentual 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

19.2.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.  

 

19.2.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

19.2.16. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

20.  ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 

20.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Referência é de R$ 
624.888,78 (seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos). 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

21.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 

4.124 – Gestão das Ações do FEP 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 
 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 
Servidor 

Responsável:  
Henrique de Souza Rodrigues 

Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 
Cargo/Função: Engenheiro Civil 

Matrícula N.º:  3031 
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Telefone para 
contato: 

(77) 3456-2127 

  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 

 

23.  DOS ANEXOS 

 

23.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

 

 ANEXO 1 – TERMO DE CONVÊNIO 
 ANEXO 2 - PLANILHA ORCAMENTARIA 
 ANEXO 3 - CRONOGRAMA 
 ANEXO 4 - BDI 
 ANEXO 5 – ART 
 ANEXO 6 – PLANO DE TRABALHO 
 ANEXO 7 - PROJETOS 

 

 

 

 
 
 

 
  

NIOMAR SOARES DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Transportes Obras e Infraestrutura 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 034/2024PE 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA 
.............................................................   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI 
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de 
Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº ........................., tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2024 e em observância às disposições 
da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 034/2024PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 
4.124 – Gestão das Ações do FEP 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Engenheiro Civil 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (77) 3456-2127 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi / BA, .......... de.......................................... de 2024. 

 
 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________ 
CONTRATADA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional

Convênio n°

290/2024

 

 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR, EMPRESA PÚBLICA
VINCULADA À SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR E
A PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI.

 
 
Termo de Convênio que entre si celebram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL -
CAR, Empresa Pública vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR, com sede nesta Capital, na
Avenida Luiz Viana Filho, 250 - Centro Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ/MF sob nº
13.221.247/0001-80, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente - JEANDRO LAYTYNHER
RIBEIRO, carteira de identidade nº 4.050.791-25, expedida pela SSP/BA, CPF/MF nº 690.764.805-91,
devidamente autorizado pelo seu Estatuto Social e pelo Decreto Governamental s/n°, publicado no Diário
Oficial do Estado, edição de 07/01/2023, doravante denominada simplesmente CAR, a SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR, com sede nesta Capital, Centro Administrativo da Bahia – CAB,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.730.638/0001-58, neste ato representada por seu Titular - OSNI CARDOSO
DE ARAÚJO, devidamente autorizado pelo Decreto Governamental s/n°, publicado no Diário Oficial do
Estado, edição de 16/02/2023, doravante denominada simplesmente SDR e a PREFEITURA MUNICIPAL
DE URANDI pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.982.632/0001-40,
estabelecida na Rua Sebastião Alves Santana, n° 57, no município de Urandi, neste ato representada por
seu Prefeito – WARLEI OLIVIERA DE SOUZA , carteira de identidade nº 130.379.131-5, expedida pela
SSP/BA, CPF/MF nº 037.105.975-52, em conjunto PARTÍCIPES e separadamente CONCEDENTE e
CONVENENTE, respectivamente, resolvem celebrar o presente Convênio, sujeitando-se, no que couber, aos
termos da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, da Lei Estadual nº. 14.634 de 28/11/2023, do Decreto
Estadual nº. 9.266 de 14/12/2004, e a Resolução TCE nº 144 de 12/12/2013, e suas alterações, mediante as
cláusulas e condições abaixo.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O presente Convênio tem por objetivo a cooperação técnica e financeira entre a CONCEDENTE e a
CONVENENTE visando a construção de Passagem Molhada sobre o Rio da Água Branca, na localidade do
Cedro, Zona Rural, no município de Urandi, de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos, que integram
o presente instrumento para todos os fins de direito, o qual aceito pelos PARTÍCIPES passa a integrar este
Convênio como se aqui estivesse literalmente transcrito.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
 
 
Os PARTÍCIPES se comprometem a:
 
I – CONCEDENTE:
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a) promover o repasse dos recursos financeiros para a CONVENENTE, previsto na Clausula Terceira,
correspondente e consentâneo com o respectivo Plano de Trabalho e cronograma de desembolso de
despesas;

b ) receber, analisar e dar parecer ou emitir pronunciamento técnico sobre as prestações de contas
apresentadas pela CONVENENTE;

c ) promover, através de um técnico da CAR/SEDE ou de uma unidade CAR/REGIONAL o
acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos repassados, devendo exercer tais
atividades por meio de relatórios, inspeções, visitas e constatação formal da satisfatória realização do
objeto do Convênio;

d) emitir parecer técnico quanto à execução dos serviços previstos neste Convênio;
e) publicar o extrato do convênio no DOE em até 20 (vinte) dias após a sua assinatura;
f) registrar a CONVENENTE no SICON como suspensa pela administração, por motivo de inadimplência,

quanto comprovado indício de irregularidade na aplicação dos recursos do Convênio;
g) assinar juntamente com a CONVENENTE, quando for o caso, o Termo de Entrega e Recebimento do

Projeto.
 
II – CONVENENTE
 

a ) executar o objeto do Convênio de acordo com o Plano de Trabalho e seus anexos e aplicar os
recursos financeiros repassados pelo Estado da Bahia/CAR exclusivamente no seu cumprimento;

b) abrir conta específica vinculada ao presente Convênio para movimentação dos recursos financeiros,
incluído a contrapartida em moeda corrente (quando houver), e manter contabilidade própria dos
recursos, executando, todos os registros contábeis decorrentes;

c) aplicar os recursos em estrita observância aos princípios da economicidade e da eficiência, mediante
cotação de preços de bens e serviços a serem adquiridos, no mínimo em 03 (três) fornecedores,
devendo o convenente, ainda, apresentar a justificativa do preço e da escolha do fornecedor, e a
comprovação do recebimento do produto ou serviço;

d ) responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais
correspondentes da realização do objeto do presente Convênio;

e) não efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros a execução total do objeto deste Convênio;
f) não será permitido, sob nenhuma hipótese, efetuar trespasse, ceder ou transferir a terceiros, com a

mesma natureza jurídica da CONVENENTE, a execução do objeto deste Convênio;
g) na execução das obras e serviços de engenharia, observar a necessidade de aprovação do projeto

básico pelo órgão competente, inclusive ambiental;
h) dar utilidade pública ao objeto do Convênio;
i) fazer cumprir as normas federais, estaduais e municipais de vigilância e controle sanitário;
j) permitir livre acesso dos representantes credenciados do ESTADO DA BAHIA/CAR e dos órgãos de

auditoria a qualquer tempo e lugar, a todos os atos,
 
fatos e documentos relacionados direta e indiretamente com instrumento pactuado, quando em
missão de fiscalização ou auditoria, fornecendo-lhes as informações que forem solicitadas sobre
todos os aspectos da execução do objeto deste Convênio;

k) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros repassados na forma da Clausula Sexta;
l ) aplicar no mercado financeiro o valor correspondente aos recursos recebidos, no período

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização ou devolução de saldo remanescente,
desde que este período seja superior a 30 (tinta) dias;

m) computar a crédito do Convênio e aplicar, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, as receitas
financeiras auferidas na forma da alínea anterior, devendo constar de demonstrativo especifico que
integrará as prestações de contas do ajuste;

n ) restituir os recursos recebidos e não aplicados, parcial ou totalmente, no objeto do Convênio,
utilizados em finalidade diversa da prevista ou quando não houver prestado contas;

o ) restituir até a data de prestação de contas os saldos de recursos não aplicados no objeto do
Convênio, inclusive as aplicações financeiras;

p) encaminhar ao ESTADO DA BAHIA/CAR, periodicamente, relatórios de desempenho das atividades
executadas;

q) assumir por sua conta e risco às despesas referentes às taxas bancárias , multas, juros ou correção
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monetária, bem como as despesas referentes a atraso no pagamento;
r ) fornecer relação dos bens adquiridos com recursos do Convênio, com identificação completa

acompanhada das respectivas cópias das Notas Fiscais de aquisições, emitidas em nome da
CONVENENTE, quando houver;

s) apresentar termo de responsabilidade dos bens adquiridos que ficarem sob sua guarda, assumindo a
responsabilidade pela sua utilização e conservação, quando houver;

t ) em todas as ações de marketing institucional, relacionadas com o objeto do Convênio destacar,
obrigatoriamente, a participação do Estado da Bahia, através da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL – SDR / COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO
REGIONAL – CAR;

u) a Convenente deverá efetuar todos os pagamentos a(os) fornecedores por meio de transferência
eletrônica;

v ) A Convenente deverá enviar a relação de beneficiários no ato de solicitação do Convênio, em
conjunto com o Plano de Trabalho, e os mesmo deverão compor o relatório final de prestação de
contas.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá a CONVENENTE as providências necessárias para afixação em local
pré-estabelecido, de placas alusivas ao objeto deste Instrumento: placa identificando a iniciação da obra,
placa de inauguração e placa de identidade visual permanente na fachada e nos equipamentos adquiridos,
conforme modelo definido pela CONCEDENTE.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Considerando os objetivos sociais deste Convênio e a destinação dos recursos
e visando promover o acompanhamento da sua aplicação, a CONVENENTE, neste ato, irrevogável e
irretratavelmente, autoriza a CONCEDENTE, através de quaisquer de seus empregados, nominalmente
constituídos pelo Diretor Executivo, a obter diretamente da instituição financeira onde forem depositados tais
recursos, a movimentação da aludida conta corrente e/ou investimentos, mediante solicitação direta ao
Banco, que, desde logo, também fica autorizado a fornecer o que for requerido, especialmente, extratos,
saldos, cópias de cheques ou outros documentos de crédito ou débito.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica definido o endereço eletrônico (e-mail) institucional da Convenente:
warleiprefeito.urandi.ba@gmail.com para envio de notificações, providências e solicitações relativas ao
objeto conveniado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
O valor para a execução deste Convênio é de R$ 624.888,78 (seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos e
oitenta e oito reais e setenta e oito centavos), sendo R$ 562.399,90 (quinhentos e sessenta e dois mil,
trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos)
referente à contribuição da CONCEDENTE e R$ 62.488,88 (sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e oito
reais e oitenta e oito centavos) referente à contrapartida da CONVENENTE, que serão utilizados em estrita
conformidade com o Plano de Trabalho.
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à
realização do disposto na Cláusula Primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que transitoriamente, em
outras despesas ou quaisquer atividades que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do
objeto deste Convênio.
 
PÁRÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para pagamento de
despesas referentes à pessoal da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, a qualquer título e
sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros, bem como em finalidade diversa da estabelecida
neste Convênio.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONVENENTE responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas e
cronograma de execução constante no Plano de Trabalho, conforme projeto aprovada pela CONCEDENTE,
cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao objeto deste
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Convênio.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta cláusula será de
inteira e exclusiva responsabilidade da CONVENENTE, que proverá os recursos necessários à sua
cobertura.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA LIBERAÇÃO E ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS
 
A liberação dos recursos financeiros a cargo da CONCEDENTE previstos na Cláusula Terceira, dar-se-á
após a publicação do extrato do convênio no Diário Oficial do Estado e, serão disponibilizados à
CONVENENTE de forma gradativa e de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos repassados pela CONCEDENTE para atender as despesas
decorrentes deste Convênio provêm do PROGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE APOIO A
PRODUÇÃO – INFRAESTRUTURA PÚBLICA. Fontes: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO
VINCULADOS DO TESOURO.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a realização de qualquer atividade prevista no Plano de Trabalho
antes do início do repasse de recursos financeiros.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A primeira parcela será liberada após a publicação do extrato do convênio no
Diário Oficial do Estado.
 
PARÁGRAFO QUARTO - A segunda parcela será liberada de acordo com o cronograma de desembolso,
desde que cumpridas todas as atividades previstas no Plano de Trabalho para a fase e/ou etapa
correspondente à primeira parcela, conforme atestado pela CONCEDENTE, e assim sucessivamente.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONVENENTE movimentará os recursos previstos nesta cláusula, inclusive a
contrapartida em moeda corrente (quando houver),em conta bancária específica, vinculada ao Convênio,
onde ficará depositado o valor correspondente à participação financeira da CONCEDENTE, que só será
transferido para a conta corrente específica sob autorização expressa da CONCEDENTE ao agente
financeiro, de acordo com o andamento da execução do objeto previsto na Cláusula Primeira. Para tal,
deverá ser firmado o respectivo Termo de Adesão junto ao agente financeiro, cujo modelo está anexo ao
presente Convênio.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Quando a contrapartida for disponibilizada pela CONVENENTE como trabalho
voluntário, bens patrimoniais imobilizados, móveis, semoventes, máquinas, equipamentos ou ainda serviços
técnico e administrativos, deverá constar da prestação de contas em formulários declaratório, valorada a
preço de mercado, com a chancela do técnico responsável da CAR.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na aplicação dos recursos deverão ser atendidos os princípios da economicidade
e da eficiência, mediante licitação dos bens e serviços adquiridos, sob pena de responsabilidade da
CONVENENTE por atos de gestão antieconômica.
 
PARÁGRAFO OITAVO – As receitas financeiras, auferidas na forma das alíneas “l” e “n”, item II, da Cláusula
Segunda, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu
objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que integrará as prestações de contas a que se
refere à Cláusula Sexta, mediante autorização da CAR.
 
PARÁGRAFO NONO – Quando da extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à CONCEDENTE,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial,
providenciada pela CONCEDENTE.
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PARÁGRAFO DÉCIMO – O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente
suspenso, e retido os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de
quaisquer das obrigações previstas neste Convênio, especialmente:
 
 

a) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida,
na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados
periodicamente pela CONCEDENTE ou pelos órgãos competentes do controle interno da
Administração;

b ) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais
de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o
inadimplemento da CONVENENTE relativamente a outras cláusulas do Convênio;

c) quando a CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela CONCEDENTE ou
pelos órgãos competentes do controle interno da Administração.

 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

 
A CONCEDENTE exercerá, diretamente, as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da
execução deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos
recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, realização
de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do Convênio.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado à CONCEDENTE o livre acesso de seus técnicos credenciados
para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou
indiretamente a este Convênio, quando em missão fiscalizadora e ou de auditoria.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste Convênio a
cargo da CONCEDENTE serão executadas pela Gestora MARIA CLARA REIS ROCHA DIAS , matrícula:
910347, e pelo Fiscal SIDNEY DIAS DA SILVA, matrícula: 910361, designados pela CAR.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do servidor indicado no
parágrafo segundo desta Cláusula Quinta dos quadros da CONCEDENTE, deverá ser imediatamente
designado substituto.

 
PARÁGRAFO QUARTO – O acompanhamento e a fiscalização exercidos pela CONCEDENTE não excluem
e nem reduzem as responsabilidades da CONVENENTE de acompanhar e supervisionar a equipe e as
ações desenvolvidas para execução do objeto deste Convênio.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
A CONVENENTE deverá encaminhar à CONCEDENTE prestação de contas de todos os recursos recebidos,
em conformidade com modelos de formulários e as instruções a serem repassados pela CONCEDENTE,
atendendo ao Decreto Estadual 9.266/2004.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas parcial será exigida quando a liberação de recursos
ocorrerem em 02 (duas) ou mais parcelas, como condicionante à liberação das parcelas seguintes.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação de contas final será apresentada no prazo de 30 (trinta) dias do
término da vigência do Convênio.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quanto o objeto incluir a execução de obras e serviços de engenharia, o
relatório de execução físico-financeiro deverá informar se o seu recebimento é provisório ou definitivo,
apresentando as certidões de quitação dos encargos incidentes sobre a obra, bem como o documento hábil
expedido pelo poder público municipal, liberando a obra para uso e utilização para os fins autorizados,
quando cabível.
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PARÁGRAFO QUARTO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos incluirá, além dos
recursos estaduais repassados, os rendimentos decorrentes da aplicação no mercado financeiro e os
recursos previstos de contrapartida da CONVENENTE, assim como as aplicações dos recursos totais e os
saldos porventura devolvidos.
 
PARÁGRAFO QUINTO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento
da(s) etapas(s) e/ou fase(s) de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que
tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a CONVENENTE será registrada como
inadimplente no Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos – SICON.
 
PARÁGRAFO SEXTO – A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade
dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa(s) e/ou fase(s) de
execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pela fiscalização do
Convênio conforme parágrafo segundo da cláusula quinta.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o CONVENENTE de
comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle
interno e externo da Administração, nos termos da legislação específica vigente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
 
É vedada a alteração do objeto do Convênio, salva para a sua ampliação, desde que aprovado plano de
trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com a devida
prestação de contas.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto do Convênio será formalizada mediante termo aditivo.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO
 
A extinção do Convênio se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais hipóteses previstas
parágrafos seguintes.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Convênio poderá ser resilido mediante notificação escrita, com antecedência
de pelo menos 30 (trinta) dias, por conveniência de qualquer dos partícipes, hipótese em que a
CONVENENTE fica obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e não aplicados no objeto do
Convênio, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento de qualquer das cláusulas do Convênio é causa para sua
resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações:
 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos estabelecidos;
c) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com as autorizações legais.
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A nulidade do Convênio poderá acarretar a sua rescisão.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Extinto o Convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução
serão devolvidos à CONCEDENTE na forma do disposto no parágrafo nono da Cláusula Terceira, sem
prejuízo da necessária prestação de contas.
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE COM PESSOAL
 
A CONVENENTE se responsabilizará por todo pessoal que, a qualquer titulo, seja utilizado na execução do
objeto deste Convênio, pessoal que lhe será diretamente subordinado e vinculado, e que não terá relação
jurídica de qualquer natureza com o ESTADO DA BAHIA/SDR/CAR.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
 
O presente Convênio terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser alterado e/ou
prorrogado mediante termo aditivo, desde que solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de
validade.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONCEDENTE tem a prerrogativa de prorrogar “de ofício” a vigência do
Convênio, sempre que der causa a atraso na liberação do recurso, ou quando ocorrer caso fortuito ou força
maior, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AQUISIÇÃO DE BENS
 
Os bens adquiridos com vistas a realização do projeto, conforme previstos na Cláusula Primeira não poderão
ser alienados, locados, emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a terceiros sem prévia e
expressa autorização da CONCEDENTE.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras cláusulas
deste convênio, a CONVENENTE deverá apresentar relatórios periódicos acerca da utilização dos bens, seu
local de instalação e estado de funcionamento durante todo prazo do convênio.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONCEDENTE, por meio do servidor responsável pela fiscalização do
convênio, indicado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta, emitirá pareceres acerca dos relatórios
previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e, constatando o seu mau uso ou desvio de finalidade, estes
serão revertidos ao patrimônio do Estado da Bahia, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e
administrativa da entidade e de seus dirigentes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
 
A CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial do Estado, nos
termos do Capítulo V, artigo 10º do Decreto Estadual nº. 9266/04.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, como competente para dirimir as
questões decorrentes deste instrumento, salvo interesse da Administração em demandar no domicílio da
CONVENENTE.
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Convênio, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Documento assinado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro, Diretor Presidente, em
21/06/2024, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Newton ODwyer Filho, Chefe de Assessoria, em
21/06/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Warlei Oliveira de Souza , Prefeito, em 21/06/2024, às
11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
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Documento assinado eletronicamente por Osni Cardoso de Araújo , Secretário de Estado, em
21/06/2024, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00092601882
e o código CRC 7BE8D04D.

Referência: Processo nº 077.1606.2022.0008225-60 SEI nº 00092601882

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00092601882&crc=7BE8D04D
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20240802668

INICIAL

1. Responsável Técnico

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1419784978

Registro: 3000109739BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA Nº: 57

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO Bairro: CENTRO

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO CEDRO Nº: S/N

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Data de Início: 01/07/2024 Previsão de término: 01/07/2025 Coordenadas Geográficas: -14.863597, -42.691182

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

4. Atividade Técnica

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #TOS_2.1.4 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO CICLÓPICO

845,00 m3

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS_36.10.3 - DE
VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM

824,10 m3

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS_36.10.2 - DE
VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM

62,00 m3

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.5 - REATERRO

147,20 m3

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAÇÃO
TOPOGRÁFICA > #TOS_36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS

622,00 m2

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

1.880,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Construção de Passagem Molhada Sobre o Rio da Água Branca, na localidade do Cedro, Zona Rural do município de Urandi

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - CPF: 071.300.875-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - CNPJ: 13.982.632/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 01/07/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 57257817

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: wAc7B
Impresso em: 01/07/2024 às 16:55:09 por: , ip: 189.85.127.135

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

Urandi-BA 2024julho01
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - CAR 
Coordenação de Projetos Especiais/Infraestrutura Publica e Social - CAR/COPROJESP/INFRAPS

PLANO DE TRABALHO, MEMÓRIA DE CÁLCULO E DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

PLANO DE TRABALHO
 

PLANO DE TRABALHO FOLHA:
1/3

 
1- DADOS CADASTRAIS

 
Orgão / Entidade Proponente: Prefeitura Municipal de Urandi CNPJ: 13.982.632/0001-40

Endereço: Rua Sebastião Alves Santana, nº 57

Cidade: Urandi UF: BA CEP: 46.350-
000

DDD / Telefone: (77)
99103-2395

E-mail de relacionamento:
warleiprefeito.urandi.ba@gmail.com

Conta Corrente: Banco: Agência: Praça de Pagamento:

Nome do Responsável: WARLEI OLIVIERA DE SOUZA CPF: 037.105.975-52

CI / Orgão Exp.: 1303791315 Cargo: Prefeito Função: Matrícula:

Endereço: AV GERMANO CAETANO DE SOUZA, OLIVEIRA CEP 46.350-000,

2 - OUTROS PARTÍCIPES
 

Nome: CNPJ/CPF: Endereço Eletronico:

Endereço: CEP

 
3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

 
Título do Projeto: Passagem Molhada - Implantação Período de Execução

 Início: MÊS 1 Término: MÊS 12

Objeto: Construção de Passagem Molhada Sobre o Rio da
Água Branca, na localidade do Cedro, Zona Rural

do município de Urandi

Famílias Beneficiadas: 100

Justificativa da Proposição:
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A ação proposta neste Plano de Trabalho visa a Construção de Passagem Molhada Sobre o Rio da Água Branca, na localidade do Cedro,
Zona Rural do município de Urandi.
O principal objetivo desta ação é garantir o escoamento dos produtos oriundos da agricultura familiar, bem como a mobilidade da
população rural que reside nos arredores da área de implantação e de todo município, melhorando assim a vida de centenas de
agricultores, comerciantes e população em geral.
Neste contexto, se inserem as ações do Governo da Bahia por meio da CAR, que atua na promoção do desenvolvimento regional e no
combate à pobreza em comunidades rurais, priorizando o fortalecimento da agricultura familiar, economia solidária, comercialização,
territorialização, segurança hídrica, convivência com a seca, infraestrutura e o gerenciamento sustentável do meio ambiente.
Uma das formas da CAR garantir o êxito de suas ações é através da celebração de convênios com Associações, Consórcios e
Prefeituras. Assim, tendo em vista a disponibilidade orçamentária para execução de ações inseridas no planejamento do Estado e
compreendendo a necessidade de atendimento às demandas supracitadas, com base em parecer técnico favorável, justificamos a
elaboração do convênio.

PLANO DE TRABALHO
FOLHA:
2/3

 
4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  (Meta, Etapa ou Fase)

 

METAS
ETAPA/
META

ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FISICO DURAÇÃO

UnidadeQuantidade Início Término
Passagem Molhada -
Implantação

1.1. Construção de Passagem Molhada
Sobre o Rio da Água Branca, na

localidade do Cedro, Zona Rural do
município de Urandi

und. 1 mês 1 mês 12

 
5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

NATUREZA DA DESPESA

TOTAL CONCENDENTE PROPONENTECÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
 ASSISTENCIA TECNICA    
 CAPACITAÇÃO - CURSO    
 CUSTEIO    
 DIVULGAÇÃO    
 EQUIPAMENTOS    
 GERENCIAMENTO    
 MATERIAL PERMANENTE    
 OBRAS E INSTALAÇÕES 624.888,78 562.399,90 62.488,88
 PESSOAL - CONTRATAÇÃO DIRETA    

 
SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FISICA    

 
SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURIDICA    

 ASSESSORAMENTO    

TOTAL GERAL 624.888,78 562.399,90 62.488,88
 

PLANO DE TRABALHO FOLHA:
3/3

 
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)
CONCEDENTE

Meta 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês

Passagem Molhada - Implantação

162.399,90  200.000,00   200.000,00
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PROPONENTE
Meta 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês 6° Mês

Passagem Molhada - Implantação
62.488,88      

7° Mês 8° Mês 9° Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês
      

 
7 - DECLARAÇÃO
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à CAR – Companhia de

Desenvolvimento e Ação Regional, empresa pública ligada à SDR – Secretaria de Desenvolvimento Rural
para os efeitos legais e sob penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de

inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal ou
Estadual, que impeça a transferência de recursos de dotações consignadas nos orçamentos da União e do

Estado na forma deste Plano de Trabalho.

.............................................................. / / ......................................................

 
LOCAL E DATA WARLEI OLIVIERA DE SOUZA

 
8- APROVOÇÃO PELO CONCEDENTE

APROVADO.

.............................................................. / / ......................................................

LOCAL E DATA JEANDRO LAYTYNHER RIBEIRO
 
 
MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
META 1 Passagem Molhada - Implantação

ATIVIDADES

ESPECIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES INDICADORES FÍSICOS CUSTOS(R$1,00)

ITEM
ESPECIFICAÇÃO
DA ATIVIDADE

PERÍODO
DE

EXECUÇÃO

LOCAL DE
REALIZAÇÃO

DURAÇÃOUNIDADEQUANT.PÚBLICOQUANT. UNIT. TOTAL

1

Passagem
Molhada -

Implantação

MÊS 1 A
MÊS 12

Sede 12 meses UND. 1 A.F. 100 R$ 624.888,78R$ 624.888,78

SUB-ITEM ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS UNIDADEQUANT. VALOR UNIT. TOTAL

1.1. OBRA CIVIL - PASSAGEM MOLHADA UND. 1 R$ 624.888,78 R$ 624.888,78

 
 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
 
 
Orgão / Entidade Proponente: Prefeitura Municipal de Urandi
CNPJ: 13.982.632/0001-40
Cidade: Urandi



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:10 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9875-8111-979B-A719-B138 ou utilize o código QR.

146
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XI | N º 2661 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Título do Projeto: Passagem Molhada - Implantação

Objeto: Construção de Passagem Molhada Sobre o Rio da Água Branca, na
localidade do Cedro, Zona Rural do município de Urandi

Valor da Contrapartida: 62.488,88

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS LEGAIS, ESPECIALMENTE DO QUE CONSTA A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI DISPÕE DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS PARA COMPOR A CONTRAPARTIDA DO CONVÊNIO REFERENTE À
IMPLANTAÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA, CELEBRADO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
E AÇÃO REGIONAL - CAR, NA LOCALIZADE DO CEDRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI, NO

VALOR DE 62.488,88 CONSTANDO NO PLANO PLURIANUAL – PPA, NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LDO E NA LEI DE ORÇAMENTO ANUAL – LOA.

Urandi, 20 de junho de 2024

WARLEI OLIVIERA DE SOUZA
PREFEITO

 

Documento assinado eletronicamente por Warlei Oliveira de Souza , Prefeito, em 20/06/2024, às 17:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30
de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jeandro Laytynher Ribeiro, Diretor Presidente, em 21/06/2024,
às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00092567709 e o
código CRC 4946D9C9.

Referência: Processo nº 077.1606.2022.0008225-60 SEI nº 00092567709

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00092567709&crc=4946D9C9
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PROCESSO LICITATÓRIO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024PE 

 

“DECISÃO ACERCA DO RECURSO INTERPOSTO PELA BR 

TRATORES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 

41.969.346/0001-80.  

  

 

Trata-se de RECURSO interposta pela empresa BR TRATORES PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 41.969.346/0001-80, aduzindo, em síntese, que decorrente de uma 

suposta falha no sistema do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, desclassificada por atraso de 

1h07 na entrega dos documentos de habilitação devido a uma falha no Portal de Compras 

Públicas, que ficou fora do ar. Apesar de ter enviado a proposta realinhada no prazo, a 

pregoeira considerou o atraso na documentação como descumprimento do edital. A recorrente 

alega formalismo excessivo e solicita que a decisão seja revista, pedindo a habilitação da 

empresa vencedora. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Quando a Administração estabelece, no edital as condições para participar da 

licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas 

propostas com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com 

desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da 

licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 

termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante 

que os desrespeitou. 

Nesse sentido, vale citar a lição da Ilustre doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro: 

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda 
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tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o 

julgamento e classificação das propostas se façam de acordo 

com os critérios de avalição constantes do edital. O princípio 

dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos 

citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos 

requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se 

deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 

inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, 

inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes a 

proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I). 

 

No que tange a desclassificação do recorrente, assim dispõe o edital:  

 

6.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de 

habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 

solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

Este alega que houve uma suposta falha no sistema, quando da convocação 

para apresentar os documentos de habilitação após o resultado às 9h54. No entanto, o Portal 

de Compras Públicas esteve fora do ar por um breve período. Quando voltou, a recorrente 

recebeu várias mensagens, incluindo uma solicitação da pregoeira para enviar a proposta 

realinhada até as 13h58. Que ante tal falha a recorrente enviou todos os documentos de 

habilitação e a proposta realinhada de uma só vez. Embora a proposta realinhada tenha sido 

enviada no prazo, os documentos de habilitação foram inseridos no sistema com um atraso de 

1h07 devido à falha no sistema, o que ensejou a desclassificação, aduzindo um formalismo 

excessivo na condução do processo.  
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Sorte não assiste ao recorrente, haja vista que a condução do sistema, 

justamente por ser feito de forma eletrônica e automatizada, registra todas as falhas, o que 

não ocorreu no caso em comento. Quando o ocorre, há previsão editalícia para tal, o qual 

determina a suspensão da etapa, todavia, no caso em comento, não há qualquer prova de 

que houve uma suposta falha no sistema, que tenha afetado somente este licitante, sem 

notícia de tal inconsistência por quaisquer outros interessados, o que leva a crer que se trata 

somente uma inobservância as disposições editalícias por parte do licitante. A administração 

não pode ater-se a mitigação das regras do edital, além daquelas previstas, de modo a 

privilegiar determinado licitante, sob pena de ferir a isonomia entre estes, bem como macular 

a legalidade e moralidade do certame.  

 

É o quanto basta relatar. Passo a DECISÃO: 

 

Ante o exposto, em atenção à ampla defesa e contraditório, recebo o presente 

recurso vez que tempestivo, para em seu mérito julga-lo IMPROCEDENTE, para manter a 

inabilitação da recorrente.  

 

Urandi – Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

                              WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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Sorte não assiste ao recorrente, haja vista que a condução do sistema, 

justamente por ser feito de forma eletrônica e automatizada, registra todas as falhas, o que 

não ocorreu no caso em comento. Quando o ocorre, há previsão editalícia para tal, o qual 

determina a suspensão da etapa, todavia, no caso em comento, não há qualquer prova de 

que houve uma suposta falha no sistema, que tenha afetado somente este licitante, sem 

notícia de tal inconsistência por quaisquer outros interessados, o que leva a crer que se trata 

somente uma inobservância as disposições editalícias por parte do licitante. A administração 

não pode ater-se a mitigação das regras do edital, além daquelas previstas, de modo a 

privilegiar determinado licitante, sob pena de ferir a isonomia entre estes, bem como macular 

a legalidade e moralidade do certame.  

 

É o quanto basta relatar. Passo a DECISÃO: 

 

Ante o exposto, em atenção à ampla defesa e contraditório, recebo o presente 

recurso vez que tempestivo, para em seu mérito julga-lo IMPROCEDENTE, para manter a 

inabilitação da recorrente.  

 

Urandi – Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

                              WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE           N.º 029/2024 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE IMOVEL DE N.º 

029/2024, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E O SENHOR 

ALCIDES ALVES DE CARVALHO. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito 

municipal, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro, 

Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante denominado 

LOCATARIO, e do outro lado o senhor ALCIDES ALVES DE CARVALHO, portadora da 

Carteira de Identidade RG: 04793944-31 e CPF: 429.000.185-87, residente e domiciliado 

na Rua Santo Antônio, 463, Bairro Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, resolvem 

celebrar o terceiro termo aditivo, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

006/2024, com fundamento na Lei n.º 14.133/21, tendo em vista a Inexigibilidade de 

Licitação n.º 003/2024, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do 

Contrato n.º 029/2024, que ora é aditivado; 

 

 CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 02 (dois), 

meses, firmado em 11/01/2024, aditivado posteriormente, e havendo a necessidade de 

continuidade na locação do imóvel, e a previsão contratual de prorrogação contida na 

Cláusula 6.ª do contrato originário; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 6.ª do 

instrumento de contrato; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que 

representa a observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o preço contínua compatível com o valor de mercado e que 

continua atendendo as necessidades precípuas da administração de Urandi; 
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CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 

 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município 

que opina pela legalidade do presente Termo. 

 

   RESOLVEM celebrar entre si o 3.º termo Aditivo ao contrato n.º 029/2024, firmado 

em 11/01/2024, acrescentando-se tempo de contrato mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência e o 

valor do Contrato firmado entre as partes em 11/01/2024, com a continuidade da locação 

como especificado na Cláusula Primeira do contrato original. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

    2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com 

início a partir de 11/06/2024 e o término preestabelecido para 10/12/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

   3.1. O valor mensal do contrato é de R$: 3.000,00 (tres mil reais) para o  período de 06 

(seis) meses, perfazendo um valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

      3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente 

aprovado para o exercício 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentaria: 00.04 – Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Atividade/Projeto: 2096 – Manut. Dos Serv. Técnicos Administrativos da Educação  

Atividade/Projeto: 2098 – Gestão do Ensino Básico  

Elemento: 33.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

      4.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo art. 107 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

       5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

inicial, firmado entre as partes. 
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        E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 

aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 07 de junho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________________ 
ALCIDES ALVES DE CARVALHO 

 CPF: 429.000.185-87 
CONTRATADA  

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª_______________________________               2ª______________________________ 

 CPF:                                                                  CPF:  
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